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CNPJ/MF nº 89.637.490/0001-45  –  NIRE 35300188349

Ata das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária 
Data, Hora e Local de Realização: Aos vinte (20) dias do mês de março de 2014, às 14:30 horas, na 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3600 , andar Térreo, em São Paulo-SP, em primeira convocação. Composição da 
Mesa: Presidente: Armando Klabin. Secretários: Joaquim Miró Neto e Danton de Almeida Segurado. Presenças: 
Acionistas representando mais de dois terços do capital social com direito a voto, conforme livro de Presença 
de Acionistas; Diretores; membros do Conselho de Administração; membros do Conselho Fiscal e representante 
da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes. Publicações Prévias: • Nos termos do § 5º do artigo 
133 da Lei nº 6.404/76, foi dispensada a publicação dos documentos a que se refere esse artigo; • Edital de 
Convocação, datado de 28 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo nas edições 
dos dias 28/02; 01/03 e 06/03/2014 e no Valor Econômico nas edições dos dias 28/02-01-02-03-04/03; 05/03 
e 06/03/2014; • Relatório da Administração, Demonstrações Financeiras, Pareceres do Conselho Fiscal e dos 
Auditores Independentes, publicados no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo e no Valor Econômico no dia 13 de 
fevereiro de 2014. Ordem do Dia: Assembleia Geral Extraordinária: a) Aprovar o desdobramento de ações 
de emissão da Companhia de modo que cada ação, ordinária ou preferencial, seja desdobrada em 5 (cinco) 
ações da mesma espécie, inalteradas suas características, com a consequente alteração do caput do art. 5º do 
Estatuto Social para refl etir tal alteração. Nos termos do Art. 11 do Estatuto Social da Companhia, as novas ações 
decorrentes do desdobramento das ações representadas por certifi cados de depósitos da Companhia (“Units”) 
serão automaticamente depositadas e emitidas novas Units; dessa forma, após o desdobramento, os titulares de 
Units receberão 4 (quatro) novas Units adicionais para cada Unit atualmente detida; b) Aprovar a alteração do 
limite do capital social autorizado, fi xado em função da quantidade de ações, para ajustá-lo na mesma proporção 
do desdobramento de que trata o item anterior, passando de 1.120.000.000 (um bilhão, cento e vinte milhões) 
ações para 5.600.000.000 (cinco bilhões e seiscentos milhões) ações, com a consequente modifi cação do pa-
rágrafo 8º do artigo 5º do Estatuto Social; e c) Aprovar a alteração do Estatuto Social para refl etir as alterações 
descritas em “a” e “b” acima, caso venham a ser aprovadas, bem como sua consolidação. Assembléia Geral 
Ordinária: a) Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração, as 
Demonstrações Financeiras, os Pareceres dos Auditores Independentes e do Conselho Fiscal, relativas ao exer-
cício social fi ndo em 31/12/2013, bem como a manifestação do Conselho de Administração; b) Deliberar sobre 
a destinação de verbas e distribuição de dividendos; c) Eleger 1 (um) novo membro e seu respectivo suplente 
para o Conselho de Administração, bem como de 1 (um) suplente de Conselheiro já eleito, em razão da renún-
cia apresentada pelo suplente anteriormente eleito; d) Fixar a remuneração dos Administradores; e e) Eleger 
os membros do Conselho Fiscal e fi xar a respectiva remuneração. Leitura dos Documentos: Não foi reque-
rida a leitura dos documentos referidos no artigo 133 da Lei nº 6.404/76, nem do Parecer do Conselho Fiscal. 
Deliberações: Assembleia Geral Extraordinária: Aprovados por unanimidade: a) O desdobramento de ações 
de emissão da Companhia de modo que cada ação, ordinária ou preferencial, seja desdobrada em 5 (cinco) 
ações da mesma espécie, inalteradas suas características, com a consequente alteração do caput do art. 5º do 
Estatuto Social para refl etir tal alteração. Nos termos do Art. 11 do Estatuto Social da Companhia, as novas ações 
decorrentes do desdobramento das ações representadas por certifi cados de depósitos da Companhia (“Units”) 
serão automaticamente depositadas e emitidas novas Units; dessa forma, com o desdobramento, os titulares de 
Units receberão 4 (quatro) novas Units adicionais para cada Unit atualmente detida; b) A alteração do limite do 
capital social autorizado, para ajustá-lo na mesma proporção do desdobramento de que trata o item anterior, pas-
sando de 1.120.000.000 (um bilhão, cento e vinte milhões) ações para 5.600.000.000 (cinco bilhões e seiscentos 
milhões) ações, com a consequente modifi cação do parágrafo 8º do artigo 5º do Estatuto Social; e c) A alteração 
do parágrafo 8º e caput do artigo 5º do Estatuto Social, conforme abaixo, para refl etir as alterações descritas em 
“a” e “b” acima, bem como sua consolidação, conforme Anexo 1. “Art. 5 - O capital social, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 2.271.500.000,00 (dois bilhões, duzentos e setenta e um milhões e quinhentos mil reais), 
dividido em 4.729.789.535 (quatro bilhões, setecentos e vinte e nove milhões, setecentos e oitenta e nove mil, 
quinhentos e trinta e cinco) ações, todas nominativas e sem valor nominal, sendo 1.684.897.850 (um bilhão, 
seiscentos e oitenta e quatro milhões, oitocentos e noventa e sete mil, oitocentos e cinquenta) ações ordinárias 
e 3.044.891.685 (três bilhões e quarenta e quatro milhões, oitocentos e noventa e um mil, seiscentos e oitenta e 
cinco) ações preferenciais. ..... § 8º - O capital social da Companhia poderá ser aumentado, até atingir o limite de 
5.600.000.000 (cinco bilhões e seiscentos milhões) de ações ordinárias e/ou preferenciais, independentemente 
de reforma estatutária, mediante deliberação do Conselho de Administração, que fi xará o preço da emissão e as 
demais condições da respectiva subscrição e integralização das ações a serem emitidas (“Capital Autorizado”).” 
Assembleia Geral Ordinária: Aprovados por unanimidade, com abstenção dos legalmente impedidos: a) As 
contas da Diretoria, o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras, os Pareceres do Conselho 
Fiscal e dos Auditores Independentes, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2013; e b) A des-
tinação do lucro líquido do exercício de 2013, conforme consta das referidas Demonstrações Financeiras, e nos 
termos do Estatuto Social da Klabin S.A.: 
  R$ mil  
i) Lucro Líquido do exercício ....................................................................................................................  290.097
ii) Constituição de Reserva Legal ............................................................................................................  (14.505)
iii) Realização de Reservas de Reavaliação e Reserva de Ativos Biológicos .........................................  290.740
iv) Constituição de Reserva de Ativos Biológicos ....................................................................................  (207.753)
v) Constituição de Reserva de Incentivos Fiscais ...................................................................................  (5.583)
vi) TOTAL do lucro líquido para distribuição.............................................................................................  352.996

  R$ mil  
vii) Dividendo antecipado, aprovados pelo Conselho de Administração: 
   em reunião de 25 de julho de 2013: 
   • R$ 148,21 por lote de 1.000 ações ordinárias ..................................................................................  46.957
   • R$ 163,03 por lote de 1.000 ações preferenciais .............................................................................  93.048
   em reunião de 30 de outubro de 2013: 
   • R$ 89,98 por lote de 1.000 ações ordinárias ....................................................................................  28.508
   • R$ 98,98 por lote de 1.000 ações preferenciais ...............................................................................  56.492
   SUB TOTAL ..........................................................................................................................................  225.005
viii) Proposta de dividendos complementares: 
    • R$ 98,33 por lote de 1.000 ações ordinárias
    • R$ 98,33 por lote de 1.000 ações preferenciais
    • R$ 491,65 por lote de 1.000 units
   SUB TOTAL ..........................................................................................................................................  90.006
TOTAL dos dividendos distribuídos sobre o lucro líquido .........................................................................  315.011
ix) Destinação para Reserva para Investimento e Capital de Giro ..........................................................  37.667

O total dos dividendos corresponde a 89% do lucro líquido ajustado na forma da lei e no Estatuto Social da 
Klabin S.A. c) Eleitos, por proposta da acionista controladora Klabin Irmãos & Cia, como membro efetivo e 
como membros suplentes do Conselho de Administração, com mandato até a próxima Assembleia Geral 
Ordinária a realizar-se em 2015: Para membro efetivo: • Matheus Morgan Villares, brasileiro, casado, en-
genheiro, residente e domiciliado em São Paulo-SP. RG nº 10.420.458-8-SSP/SP e CPF nº 257.655.128-95. 
Para membros suplentes: • Helio Seibel, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado em São 
Paulo-SP, RG nº 5.296.474/SSP-SP e CPF nº 533.792.848-15, para membro suplente do Conselheiro Matheus 
Villares. • Marcelo Bertini de Rezende Barbosa, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado em 
São Paulo-SP. RG nº 06.315.980-0-IFP/RJ e CPF nº 813.071.527-91, como membro suplente do Conselheiro 
Roberto Luiz Leme Klabin, em substituição ao conselheiro suplente Edgar Gleich, que entregou ao Conselho 
carta de renúncia. d) Aprovada, por maioria dos presentes, a fi xação da quantia de até R$ 34.100.000,00 (trinta 
e quatro milhões e cem mil reais), para remuneração global anual dos administradores, para o exercício de 
2014, já considerada a remuneração variável, a ser dividida entre a Diretoria e o Conselho de Administração, em 
reunião deste Colegiado. e) Eleitos para compor o Conselho Fiscal, para o exercício de 2014: i) Em votação em 
separado realizada pelos portadores de ações preferenciais presentes na Assembleia os candidatos propostos 
pelas acionistas BNDES Participações S.A. - BNDESPAR e Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do 
Brasil - PREVI, titulares de 10,56% de ações preferenciais sem direito a voto, nos termos do artigo 161, § 4º, “a” 
da Lei 6.404/76: • Para membro efetivo, Mauricio Tiomno Tolmasquim, brasileiro, casado, engenheiro de pro-
dução, inscrito no RG nº 03931291-3 - DETRAN-RJ e  CPF nº 674.100.907-82, residente e domiciliado no Rio de 
Janeiro-RJ; • Para membro suplente, Paulo Roberto Araujo de Almeida, brasileiro, casado, portador do CPF/MF 
nº 152.962.371/53 e RG nº 530.512.368-Detran/SP, residente e domiciliado em Brasília-DF, CEP 70383-060. 
ii) Por proposta da acionista controladora Klabin Irmãos & Cia: Para membros efetivos: • João Alfredo 
Dias Lins, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado no Janeiro-RJ, RG nº 2.132.421/IFP-RJ e CPF 
nº 027.023.637-68; • Luís Eduardo Pereira de Carvalho, brasileiro, casado, engenheiro de produção, residente 
e domiciliado em São Paulo-SP, RG nº 3.606.435-SSP/SP e CPF nº 384.060.808-25; • Antônio Marcos Vieira 
Santos, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado em São Paulo-SP, RG nº 16.774.109-3/SSP-SP e 
CPF nº 053.610.478-64; • Wolfgang Eberhard Rohrbach, alemão, casado, economista, residente e domiciliado 
em São Paulo-SP, RG RNE-W-589642-K/SE/DPMAF/DPF e CPF nº 016.771.448-15. Para membros suplen-
tes: • Carlos Alberto Alves, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado no Rio de 
Janeiro-RJ, RG nº 3.004.042-IFP/RJ e CPF nº 330.547.627-34, para suplente do Conselheiro João Alfredo Dias 
Lins; • Gabriel Agostini, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado no Rio de Janeiro-RJ, RG 
nº 2.789.760-IFP/RJ e CPF nº 193.032,897-49, para suplente do Conselheiro Luis Eduardo Pereira de Carvalho; 
• Vivian do Valle Souza Leão Mikui, brasileira, casada, advogada, residente e domiciliada em São Paulo-SP, 
RG nº 6.988.639/SSP-SP e CPF nº 088.036.718-03, para suplente do Conselheiro Antônio Marcos Vieira Santos. 
• Tania Maria Camilo, brasileira, solteira, advogada, residente e domiciliada no Rio de Janeiro-RJ, inscrita na 
OAB-RJ sob o nº 69.324 e CPF nº 726.204.557-15, para suplente do Conselheiro Wolfgang Eberhard Rohrbach. 
Aprovada, por maioria dos presentes, a remuneração global anual do Conselho Fiscal, para o exercício de 2014, 
no montante de até R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais). Publicações: 1. As publicações previstas 
em lei serão efetuadas no jornal Valor Econômico, além do Diário Ofi cial do Estado de São Paulo. 2. Autorizada a 
publicação desta ata em forma de sumário e com omissão das assinaturas dos acionistas, na forma do artigo 130, 
§§1º e 2º da Lei 6.404/76. Documentos Apresentados: O Sr. Presidente esclareceu que os documentos apre-
sentados, relativos às deliberações tomadas, foram numerados seguidamente, autenticados pela mesa e fi cam 
arquivados na Companhia. Lavratura e Leitura: Lavrada e lida a presente ata, foi ela aprovada pelos acionistas 
presentes, que a assinam juntamente com os membros da mesa. São Paulo, 20 de março de 2014. Armando 
Klabin - Presidente; Joaquim Miró Neto e Danton de Almeida Segurado - Secretários.  JUCESP nº 125.908/14-3 
em 03/04/2014. (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. 
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ESTATUTO SOCIAL 
Aprovado na AGE/O de 20/03/2014

Capítulo I - Da Denominação, Objeto, Sede e Duração - Art. 1º - KLABIN S.A. é uma sociedade anônima 
(“Companhia”), regida por este estatuto social (“Estatuto Social”) e pelas disposições legais aplicáveis. § 1º - A 
Companhia, seus acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal fi cam sujeitos às disposições do 
Regulamento de Listagem do Nível 2 de Governança Corporativa da BM&FBOVESPA (“Regulamento do 
Nível 2”), tendo em vista a admissão da Companhia no segmento especial de listagem denominado Nível 2 de 
Governança Corporativa da BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”). 
§ 2º - As disposições do Regulamento do Nível 2 prevalecerão sobre as disposições estatutárias nas hipóteses 
de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. § 3º - Os termos 
defi nidos em letra maiúscula neste Estatuto Social, quando aqui não defi nidos, terão, em sua forma plural ou 
singular, os signifi cados a eles concedidos na Seção II, item 2.1, do Regulamento do Nível 2. Art. 2º - A 
Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo, mediante deliberação 
do Conselho de Administração, criar e extinguir fi liais, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos do seu 
interesse, no país e no exterior. Art. 3º - A Companhia tem por objeto: a) A exploração industrial e comercial, 
inclusive importação e exportação de celulose, pasta de madeira, papel, cartão e congêneres, seus subprodutos 
e derivados, embalagens para quaisquer fi ns, produtos de madeira em todas as suas formas, produtos fl orestais 
e agropecuários, inclusive sementes, máquinas e matérias primas; b) A silvicultura, agricultura e pecuária, inclu-
sive fl orestamento e refl orestamento por qualquer das modalidades incentivadas por disposição legal, abrangida 
a captação de recursos de terceiros; c) A mineração, incluindo pesquisas e lavra de minérios, sua industrializa-
ção e comércio; d) A tecnologia e serviços relacionados com o objeto social; e) O transporte, postos de forneci-
mento de combustível e lubrifi cantes, geração e comercialização de energia, bem como outras atividades aces-
sórias que sua natureza de indústria integrada tornem necessárias; e f) A participação em outras sociedades. 
Art. 4º - A duração da Companhia é por prazo indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social, Ações e Units - 
Art. 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 2.271.500.000,00 (dois bilhões, duzentos 
e setenta e um milhões e quinhentos mil reais), dividido em 4.729.789.535 (quatro bilhões, setecentos e vinte e 
nove milhões, setecentos e oitenta e nove mil, quinhentos e trinta e cinco) ações, todas nominativas e sem valor 
nominal, sendo 1.684.897.850 (um bilhão, seiscentos e oitenta e quatro milhões, oitocentos e noventa e sete mil, 
oitocentos e cinquenta) ações ordinárias e 3.044.891.685 (três bilhões e quarenta e quatro milhões, oitocentos e 
noventa e um mil, seiscentos e oitenta e cinco) ações preferenciais. § 1º - Os aumentos de capital poderão não 
guardar a proporção existente entre as espécies e classes de ações, observado que o número de ações preferen-
ciais sem direito a voto não poderá ultrapassar 2/3 (dois terços) do total de ações emitidas. § 2º - A Companhia 
poderá emitir ações e debêntures conversíveis em ações, sem direito de preferência para os antigos acionistas, 
obedecidas as restrições previstas em lei. § 3º Todas as ações da Companhia são escriturais e serão mantidas 
em conta de depósito, em nome de seus titulares, em instituição fi nanceira autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários, com a qual a Companhia mantenha contrato de escrituração em vigor, sem a emissão de certifi cados, 
sempre observadas as disposições dos artigos 34 e 35 da Lei 6.404/76 e demais disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. § 4º - As ações preferenciais terão os direitos de: (a) prioridade no reembolso, em caso de liquidação 
da Companhia; (b) serem incluídas em oferta pública de aquisição de ações em decorrência de Alienação de 
Controle da Companhia pelo mesmo preço e nas mesmas condições ofertadas ao Acionista Controlador 
Alienante; e (c) voto restrito, nas hipóteses previstas no Artigo 15 deste Estatuto Social. § 5º - As ações ordinárias 
conferem direito de voto nas deliberações das Assembleias Gerais, observadas as restrições legais. § 6º - É as-
segurada igualdade de direitos aos titulares de ações da mesma classe. § 7º - O Conselho de Administração 
poderá autorizar a aquisição de ações da companhia para permanência em tesouraria e posterior alienação ou 
cancelamento, observadas as disposições aplicáveis. § 8º - O capital social da Companhia poderá ser aumenta-
do, até atingir o limite 5.600.000.000 (cinco bilhões e seiscentos milhões) de ações ordinárias e/ou preferenciais, 
independentemente de reforma estatutária, mediante deliberação do Conselho de Administração, que fi xará o 
preço da emissão e as demais condições da respectiva subscrição e integralização das ações a serem emitidas 
(“Capital Autorizado”). § 9º - O Conselho de Administração da Companhia poderá, dentro dos limites do Capital 
Autorizado, deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição ou debêntures conversíveis em ações, sejam 
ações ordinárias, ações preferenciais ou ações ordinárias e preferenciais destinadas à formação de certifi cados 
de depósito de ações. § 10º - As ações emitidas poderão ser subscritas e integralizadas em dinheiro ou median-
te a conferência de bens ou créditos, atendidas as previsões legais. § 11º - É vedado à Companhia emitir Partes 
Benefi ciárias. Art. 6º - Os acionistas poderão converter ações ordinárias em preferenciais e ações preferenciais 
em ordinárias, exclusivamente para formação de certifi cados de depósito de ações (“Units”), à razão de uma ação 
ordinária em preferencial e vice-versa, desde que integralizadas, observado o limite previsto no Artigo 5º, §1º, 
deste Estatuto Social e a ordem cronológica dos pedidos. Art. 7º - Os pedidos de conversão deverão ser apresen-
tados pelos acionistas, conforme procedimentos e prazos estabelecidos pelo Conselho de Administração. Os 
pedidos de conversão cuja consecução importe na violação da relação legal entre ações ordinárias e preferen-
ciais serão objeto de rateio ou sorteio a ser estruturado pelo Conselho de Administração. Art. 8º - A Companhia 
poderá contratar instituição fi nanceira para emitir Units. § 1º - A emissão das Units, observados os limites legais, 
deverá ser aprovada pelo Conselho de Administração, que defi nirá os prazos e condições para a sua emissão, 
sempre respeitado o tratamento isonômico dos acionistas titulares de ações de mesma classe ou espécie. 
§ 2º - As Units terão a forma escritural. Cada Unit representará 1 (uma) ação ordinária e 4 (quatro) ações prefe-
renciais de emissão da Companhia, referentes às ações mantidas em depósito, e somente será emitida por soli-
citação dos acionistas que o desejarem, observadas as regras a serem estabelecidas pelo Conselho de 
Administração de acordo com este Estatuto Social. § 3º - A partir da emissão das Units, as ações depositadas 
fi carão registradas em conta de depósito aberta em nome do titular das ações perante a instituição fi nanceira 
depositária. Art. 9º - Enquanto vinculadas ao programa de certifi cados de depósito de ações de que trata este 
Artigo, as ações de emissão da Companhia usadas para a formação de Units somente serão transferidas median-
te transferência das Units. § 1º - Exceto nas hipóteses previstas nos Parágrafos 2º e 3º deste Artigo, o titular de 
Units terá direito de, a qualquer tempo, solicitar à instituição fi nanceira emissora e escrituradora o cancelamento 
das Units e entrega das respectivas ações depositadas, observadas as regras a serem fi xadas pelo Conselho de 
Administração de acordo com o disposto neste Estatuto Social. § 2º - O Conselho de Administração da Companhia 
poderá, a qualquer tempo, suspender por prazo determinado, a possibilidade de cancelamento de Units prevista 
no Parágrafo 1º deste Artigo, na hipótese de início de oferta pública de distribuição primária e/ou secundária de 
Units, no mercado local e/ou internacional, sendo que neste caso o prazo de suspensão não poderá ser superior 
a 30 (trinta) dias. § 3º - As Units lastreadas em ações que tenham ônus, gravames ou embaraços não poderão ser 
canceladas. Art. 10 - As Units conferirão aos seus titulares os mesmos direitos, vantagens e restrições das ações 
de emissão da Companhia por elas representadas. § 1º - O titular das Units terá o direito de participar das 
Assembleias Gerais da Companhia e nelas exercer todas as prerrogativas conferidas às ações representadas 
pelas Units, mediante comprovação de sua titularidade. § 2º - Os titulares das Units poderão ser representados 
em Assembleias Gerais da Companhia por procurador constituído na forma do Artigo 126 da Lei das Sociedades 
por Ações. Art. 11 - Na hipótese de desdobramento, grupamento, bonifi cação ou emissão de novas ações me-
diante a capitalização de lucros ou reservas, serão observadas as seguintes regras com relação às Units: (a) Caso 
ocorra aumento da quantidade de ações de emissão da Companhia, a instituição fi nanceira emissora e escritura-
dora registrará o depósito das novas ações e creditará novas Units na conta dos respectivos titulares, de modo a 
refl etir o novo número de ações detidas pelos titulares das Units, guardada sempre a proporção de 1 (uma) ação 
ordinária e 4 (quatro) ações preferenciais de emissão da Companhia para cada Unit, sendo que as ações que não 
forem passíveis de constituir Units serão creditadas diretamente aos acionistas, sem a emissão de Units; e 
(b) Caso ocorra redução da quantidade de ações de emissão da Companhia, a instituição fi nanceira emissora e 
escrituradora debitará as contas de depósito das Units dos titulares de ações grupadas, efetuando o cancelamen-
to automático de Units em número sufi ciente para refl etir o novo número de ações detidas pelos titulares das 
Units, guardada sempre a proporção de 1 (uma) ação ordinária e 4 (quatro) ações preferenciais de emissão da 
Companhia para cada Unit, sendo que as ações remanescentes que não forem passíveis de constituir Units serão 
entregues diretamente aos acionistas, sem a emissão de Units. Art. 12 - Na hipótese de aumentos de capital por 
subscrição de ações em que tiver sido concedido o direito de preferência aos acionistas da Companhia, serão 
observadas as seguintes regras com relação às Units: I - Caso o aumento de capital seja realizado mediante a 
emissão de ações ordinárias e preferenciais da Companhia passíveis de constituírem novas Units, os titulares das 
Units poderão exercer os direitos de preferência que couberem às ações representadas pelas Units, sendo que: 
(a) se o acionista subscrever novas ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia, na proporção de 
1 (uma) ação ordinária para cada 4 (quatro) ações preferenciais de emissão da Companhia, serão emitidas a seu 
favor novas Units correspondentes às ações por ele subscritas, salvo manifestação em contrário por parte do 
acionista; e (b) o acionista poderá subscrever ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia sem a 
emissão de Units, ou apenas ações ordinárias ou ações preferenciais de emissão da Companhia, devendo comu-
nicar tal intenção no boletim de subscrição de ações. II - Caso somente seja efetuada a emissão de ações ordi-
nárias ou de ações preferenciais sem a possibilidade de serem formadas novas Units, o titular das Units poderá 
exercer, diretamente, o direito de preferência conferido por cada uma das ações representadas pelas Units, sendo 
que, neste caso, não poderá ser solicitada a emissão de novas Units. Art. 13 - Cada ação ordinária dará direito 
a um voto nas deliberações sociais. § 1º -As deliberações das Assembleias Gerais, ressalvadas as exceções da 
lei e o disposto no artigo 36 deste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se compu-
tando os votos em branco. § 2º - A aprovação de contratos entre a Companhia e os Acionistas Controladores e/ou 
empresas nas quais estes detenham participação deverá ser tomada em Assembleia Geral, na qual o direito de 
voto será estendido aos acionistas titulares de ações preferenciais. Art. 14 - Cada ação preferencial confere ao 
seu titular o direito a voto restrito, exclusivamente nas seguintes matérias: (a) transformação, incorporação, fusão 
ou cisão da Companhia; (b) aprovação de contratos entre a Companhia e o Acionista Controlador, diretamente 
ou por meio de terceiros, assim como de outras sociedades nas quais o Acionista Controlador tenha interesse, 
sempre que, por força de disposição legal ou estatutária, sejam deliberados em Assembleia Geral; (c) avaliação 
de bens destinados à integralização de aumento de capital da Companhia; (d) escolha de instituição ou empresa 
especializada para determinação do Valor Econômico da Companhia, conforme Artigo 36 deste Estatuto Social; 
(e) alteração ou revogação de dispositivos estatutários que alterem ou modifi quem quaisquer das exigências 
previstas no item 4.1 do Regulamento do Nível 2, ressalvado que esse direito a voto prevalecerá enquanto estiver 
em vigor o Contrato de Participação no Nível 2 de Governança Corporativa; e (f) alteração ou revogação do dis-
posto no Artigo 41 deste Estatuto Social. Capítulo III - Da Assembleia Geral - Art. 15 - A Assembleia Geral 
reunir-se-á ordinariamente no curso dos 4 (quatro) meses imediatamente subsequentes ao término do exercício 
social e, extraordinariamente, quando os interesses sociais o exigirem. § 1º - Somente serão admitidos à 
Assembleia Geral os titulares de ações cujos nomes estejam inscritos no respectivo registro até 3 (três) dias antes 
da data de realização da Assembleia. § 2º - Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, o acionista que com-
parecer a Assembleia Geral munido de documento de identidade e comprovante da respectiva participação acio-
nária expedida pela instituição escrituradora até o momento da abertura dos trabalhos em Assembleia, poderá 
participar e, se possuir tal direito, votar. § 3º - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do 
Conselho de Administração e, na sua ausência, por qualquer membro do Conselho de Administração escolhido 
pela Assembleia. § 4º - O Presidente da Assembleia escolherá dentre os acionistas presentes, um ou mais se-
cretários. Capítulo IV - Da Administração - Art. 16 - São órgãos de administração da Companhia o Conselho 
de Administração e a Diretoria. § 1º - A Assembleia Geral fi xará a remuneração global dos membros do Conselho 

de Administração e da Diretoria, cabendo ao Conselho de Administração proceder à sua distribuição entre os 
seus membros e os da Diretoria. § 2º - Os conselheiros e diretores serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termo de posse no livro de atas do Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o caso. 
§ 3º - A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria fi ca condicionada à prévia subscrição 
do Termo de Anuência dos Administradores nos termos do disposto no Regulamento do Nível 2, bem como ao 
atendimento dos requisitos legais aplicáveis. § 4º - O prazo de gestão do Conselho de Administração e da 
Diretoria se estende até a investidura dos novos administradores eleitos. Seção I - Do Conselho de 
Administração - Art. 17 - O Conselho de Administração será composto por no mínimo 13 (treze) e no máximo 
18 (dezoito) membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, na forma da legislação em vigor, com manda-
to unifi cado de 1 (um) ano, permitida a reeleição, sendo que, para cada um dos conselheiros eleitos, será eleito 
1 (um) suplente específi co. § 1º - O Presidente do Conselho de Administração será eleito, pelo próprio Conselho 
de Administração, dentre os conselheiros eleitos pelo Acionista Controlador; a escolha do Presidente entre estes 
respeitará o princípio da rotatividade, ressalvada a reeleição se com o voto favorável de todos os conselheiros 
eleitos por proposta do Acionista Controlador. § 2º - O substituto do Presidente do Conselho de Administração, 
nos casos de impedimentos, ausências e vacância, será eleito mediante a observância dos mesmos critérios do 
parágrafo anterior. § 3º - Respeitado o disposto no caput deste Artigo, o número de membros que integrarão o 
Conselho de Administração em cada gestão deverá ser fi xado em cada Assembleia Geral, cuja ordem do dia seja 
a eleição dos membros do Conselho de Administração, devendo tal matéria ser encaminhada pelo Presidente da 
Mesa. § 4º - Excepcionalmente e para fi ns de transição, quando deixar de existir Acionista Controlador titular de 
mais de 50% (cinquenta por cento) do capital votante da Companhia, os membros do Conselho de Administração 
poderão ser eleitos, uma única vez, com mandato unifi cado de até 3 (três) anos. Art. 18 - As reuniões do Conselho 
de Administração realizar-se-ão ordinariamente uma vez a cada 2 (dois) meses e, extraordinariamente, sempre 
que for necessário, podendo ser convocadas por seu Presidente ou por 2 (dois) de seus membros, com 8 (oito) 
dias de antecedência, por carta, telefax, correio eletrônico ou telegrama. Não se realizando a reunião, será expe-
dida nova convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. § 1º - Os membros do Conselho de 
Administração não poderão ser eleitos para a Diretoria da Companhia e de suas controladas, ressalvadas as hi-
póteses de vacância que deverão ser objeto de divulgação específi ca ao mercado e as quais terão um prazo de 
180 (cento e oitenta) dias para que as providências necessárias para preenchimento dos respectivos cargos se-
jam tomadas. § 2º - Ocorrendo vacância no Conselho de Administração, o respectivo suplente assumirá o cargo 
até a próxima Assembleia Geral. § 3º Nas ausências ou impedimentos, os membros do Conselho de Administração 
serão substituídos pelo respectivo suplente, ou por outro conselheiro mediante indicação específi ca do próprio 
ausente, o qual, além do seu voto próprio, expressará, nas deliberações, o voto do conselheiro ausente. Cada 
conselheiro só poderá representar na mesma reunião 1 (um) conselheiro ausente. § 4º - As deliberações do 
Conselho de Administração serão tomadas por maioria absoluta de votos, em reunião a que estejam presente, no 
mínimo, a metade mais um de seus membros, cabendo ao Presidente, além do voto próprio, o voto de desempa-
te. § 5º - Das reuniões do Conselho de Administração, serão lavradas atas em livro próprio, assinadas por todos 
os presentes. Dever-se-á consignar no livro a não realização de reuniões por falta de “quorum”. Art. 19 - Dos 
membros do Conselho de Administração, no mínimo 20% (vinte por cento) deverão ser Conselheiros 
Independentes, conforme a defi nição do Regulamento do Nível 2, e expressamente declarados como tais na ata 
da Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerado(s) como independente(s) o(s) conselheiro(s) 
eleito(s) mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, Parágrafos 4º e 5º da Lei das Sociedades por Ações. 
Parágrafo Único - Quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo acima, resultar 
número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento nos termos do Regulamento do Nível 2. 
Art. 20 - Compete ao Conselho de Administração: a) Fixar os objetivos dos negócios da Companhia e de suas 
controladas: I - orientando a Diretoria sobre a formulação dos planos a médio e longo prazos; II - aprovando os 
planos de desenvolvimento e de expansão e os investimentos necessários à sua execução; III - aprovando os 
orçamentos anuais de operações e de investimentos; b) Eleger e destituir os diretores da Companhia, fi xando-
-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser o Estatuto Social; c) Eleger e destituir os Conselheiros 
Consultivos da Companhia; d) Acompanhar, em caráter permanente, o desenvolvimento e o desempenho da 
Companhia; e) Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e os papéis da Companhia, 
solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; f) Convocar 
a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente; g) Manifestar-se sobre relatórios 
da Administração, as demonstrações fi nanceiras e as contas da Diretoria; h) Fixar a política de endividamento da 
Companhia; i) Autorizar atos que ultrapassem os da administração ordinária, tais como: I - participação, incluin-
do aumento de participação, em outras sociedades e alienação dessas participações; II - constituição, fusão, in-
corporação, cisão, transformação e extinção de sociedades subsidiárias, alteração de seus contratos ou estatutos 
sociais; III - aquisição, alienação e oneração de imóveis; IV - alienação de bens móveis do ativo permanente de 
valor superior ao fi xado pelo Conselho de Administração; V - criação e extinção de fi liais e outros estabelecimen-
tos; VI - constituição de ônus reais e concessão de fi anças ou avais, exceto quando em garantia de aquisição do 
próprio bem; VII - investimentos em projetos de expansão e aperfeiçoamento, de valor superior ao fi xado pelo 
Conselho de Administração; VIII - contratação de serviços de valor superior ao fi xado pelo Conselho de 
Administração; IX - arrendamento mercantil de valor superior ao fi xado pelo Conselho de Administração; X - con-
tratação de dívidas a longo prazo; XI - aquisição de ações de emissão da Companhia, para efeitos de cancela-
mento ou permanência em tesouraria e posterior alienação; XII - alienação, oneração ou cessão de uso de pa-
tentes e marcas; XIII - estabelecimento de planos previdenciários para os empregados da Companhia; 
XIV - emissão de títulos de crédito destinados à distribuição pública, observada a legislação em vigor; e XV - re-
nunciar a direitos ou transigir em ações cujo valor seja superior ao fi xado pelo Conselho de Administração. 
j) Deliberar sobre quaisquer propostas da Diretoria a serem submetidas à Assembleia Geral; k) Escolher e des-
tituir auditores independentes; l) Deliberar, “ad referendum” da Assembleia Geral que aprovar as contas do exer-
cício, sobre o pagamento de dividendos, com base em balanços intermediários ou anuais, e sobre o pagamento 
de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação aplicável; m) Deliberar sobre a divisão da remuneração 
dos administradores da Companhia, fi xada pela Assembleia Geral, bem como sobre a participação dos adminis-
tradores nos lucros da Companhia; n) Deliberar sobre proposta da Diretoria referente a atos de sociedades 
subsidiárias, nos casos em que seja necessária deliberação da Controladora; o) Deliberar sobre a emissão de 
ações dentro do limite do Capital Autorizado; p) Deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição ou debêntu-
res conversíveis em ações, sejam ações ordinárias, ações preferenciais ou ações ordinárias e preferenciais des-
tinadas à formação de certifi cados de depósito de ações, em qualquer caso dentro dos limites do Capital 
Autorizado. q) Manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de 
ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, di-
vulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá 
abordar, no mínimo (i) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interes-
se do conjunto dos acionistas e em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (ii) as repercus-
sões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses da Companhia; (iii) os planos estratégicos di-
vulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iv) outros pontos que o Conselho de Administração 
considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM; 
r) Defi nir lista tríplice de empresas especializadas em avaliação econômica de empresas para a elaboração de 
laudo de avaliação das ações da Companhia, nos casos de OPA para cancelamento de registro de companhia 
aberta ou para saída do Nível 2 de Governança Corporativa. s) Fixar as regras do plano de Units da Companhia, 
incluindo regras sobre a emissão e o cancelamento de Units e aprovar a contratação de instituição prestadora dos 
serviços de escrituração de ações e Units; t) Autorizar a emissão, conversão, resgate antecipado e demais con-
dições de debêntures não conversíveis em ações, commercial papers, bônus e demais títulos destinados a distri-
buição primária ou secundária em mercado de capitais; u) Deliberar acerca da avaliação de bens destinados à 
integralização do capital social das suas subsidiárias e controladas, exceto de subsidiárias integrais, cuja compe-
tência será da Assembleia Geral da Companhia; v) Deliberar previamente sobre a apresentação, pela Companhia, 
de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial; x) Dentro do limite do Capital Autorizado e de 
acordo com plano previamente aprovado pela Assembleia Geral, outorgar e estabelecer as regras e condições de 
opção de compra ou subscrição de ações aos administradores ou empregados da Companhia, ou a pessoas 
naturais que prestem serviços à Companhia ou às sociedades sob seu controle, sem direito de preferência para 
os acionistas; y) Criar comitês e comissões, permanentes ou temporários, bem como eleger seus membros, com 
o objetivo de dar apoio ao Conselho de Administração da Companhia; z) Deliberar sobre quaisquer associações 
da Companhia, bem como a sua participação em acordos de acionistas; aa) Adicionalmente às hipóteses previs-
tas no Parágrafo 2º do Artigo 26, autorizar, quando considerar necessária, a representação da Companhia por um 
único membro da Diretoria ou por um procurador; bb) Defi nir as políticas de negociação com valores mobiliários 
da Companhia, de divulgação de ato ou fato relevante, e de transações com partes relacionadas; cc) Estabelecer 
políticas e limites, por valor, prazo ou tipo de operação, para instrumentos fi nanceiros derivativos de qualquer 
natureza, que envolvam ou não mercados futuros e de opções, bem como procedimentos para o gerenciamento 
e controle da exposição da Companhia aos respectivos riscos envolvidos em tais operações; dd) Deliberar sobre 
a suspensão das atividades da Companhia e suas controladas; ee) Avocar a qualquer tempo o exame de qual-
quer assunto referente aos negócios da Companhia e suas controladas, ainda que não compreendido na enume-
ração acima, e sobre ele proferir decisão a ser obrigatoriamente executada pela Diretoria; e ff) Deliberar sobre 
qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria e/ou pelos comitês, bem como convocar os membros da 
Diretoria e dos comitês para reuniões em conjunto, sempre que achar conveniente. gg) Defi nir as funções e com-
petências do Conselho Consultivo da Companhia. Art. 21 - Nas reuniões ordinárias do Conselho de Administração, 
o Diretor Geral apresentará o relato sobre ocorrências e desempenho da Companhia nos meses antecedentes, 
inclusive os balancetes e relatórios mensais. Os demais diretores da companhia, quando convocados, apresen-
tarão relatório sintético das áreas de suas competências. Seção II - Da Diretoria - Art. 22 - A Diretoria, eleita pelo 
Conselho de Administração, será composta de até 10 (dez) membros, residentes no País, acionistas ou não, com 
mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição, sendo um Diretor Geral; os demais diretores terão atribuições e 
designações estabelecidas pelo Conselho de Administração. § 1º - O Conselho de Administração poderá deixar 
de eleger até 4 (quatro) diretores e, nessa hipótese, determinará nova distribuição de funções. § 2º - Os diretores 
substituir-se-ão entre si no caso de ausência temporária. No caso de vacância, o Conselho de Administração 
designará o substituto para completar o mandato. § 3º - O Conselho de Administração, por proposta da Diretoria 
e, na medida das necessidades, poderá designar outros diretores, estabelecendo suas atribuições e funções. 
Art. 23 - A Diretoria eleita, convocada pelo Diretor Geral, reunir-se-á ordinariamente 1 (uma) vez por mês e, ex-
traordinariamente, sempre que for necessário, observando-se “quorum” da presença mínima de metade mais um 
de seus membros, cabendo ao Diretor Geral, além do voto próprio, o de desempate. Parágrafo Único - Das 
reuniões da Diretoria serão lavradas atas no livro próprio, assinadas por todos os presentes. Art. 24 - A Diretoria 
tem atribuições e poderes de gestão que a lei e o Estatuto Social lhe conferem para assegurar a execução fi el e 
efi ciente dos fi ns da Companhia. § 1º - Incumbe aos diretores proporcionar ao Conselho de Administração e ao 
Conselho Fiscal, inclusive a pedido de qualquer dos membros destes, as informações que lhes sejam solicitadas 
e outras que entenderem relevantes. § 2º - Para a prática de atos que ultrapassem os de simples administração 
ordinária, a Diretoria deverá deliberar coletivamente, na forma do Artigo 23, especialmente sobre todos os atos 
que, por força deste Estatuto Social, deverão ser submetidos ao Conselho de Administração. Art. 25 - Além de 
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suas atribuições normais que lhes são conferidas por este Estatuto Social, compete, especialmente: a) ao Diretor 
Geral, supervisionar todas as atividades da Companhia, coordenar a atuação dos demais diretores, implementar 
a política empresarial fi xada pelo Conselho de Administração para a Companhia e suas controladas e supervisio-
nar a auditoria interna; e b) aos demais Diretores, as funções que lhes forem conferidas pelo Conselho de 
Administração. Art. 26 - Quaisquer 2 (dois) diretores em conjunto, 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procu-
rador com poderes bastantes, ou 2 (dois) procuradores em conjunto com poderes expressos, terão poderes para: 
a) representar a Companhia ativa e passivamente; b) fi rmar contratos e assumir obrigações; movimentar contas 
em bancos, podendo, para tanto, emitir e endossar cheques; transigir, fi rmar compromissos; sacar, endossar para 
caução ou desconto, ou aceitar duplicatas e quaisquer títulos de crédito; e c) prestar fi ança ou aval, em opera-
ções autorizadas pelo Conselho de Administração. § 1º - 1 (um) diretor, isoladamente, poderá prestar depoimen-
to em Juízo. § 2º - 1 (um) diretor, isoladamente, ou 1 (um) procurador com poderes expressos, poderá: i) emitir 
duplicatas e endossá-las para cobrança bancária, caução e/ou desconto, endossar cheques para depósito em 
conta da Companhia, fi rmar contratos de câmbio, emitir pedidos de compras nos limites fi xados pelo Conselho de 
Administração; e ii) representar a Companhia perante qualquer repartição, autarquia ou sociedade de economia 
mista, federal, estadual ou municipal, desde que não seja para assumir obrigação pela Companhia ou exonerar 
terceiros perante esta. § 3º - A Companhia poderá constituir procuradores para representá-la isoladamente ou 
em conjunto com um diretor ou com outro procurador, conforme for determinado no mandato. Os procuradores 
serão sempre nomeados para fi ns específi cos e por prazo certo, salvo quando se tratar de poderes “ad judicia” ou 
para a defesa dos interesses sociais em processos administrativos. A nomeação far-se-á por 2 (dois) Diretores 
em conjunto, sendo um deles o Diretor Geral e, em seus impedimentos e ausências, outro Diretor determinado 
pelo Conselho de Administração. Capítulo V - Do Conselho Fiscal - Art. 27 - A Companhia terá um Conselho 
Fiscal, o qual funcionará em caráter permanente, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos, acionistas 
ou não, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. A Assembleia Geral 
também elegerá um suplente específi co para cada um dos membros do Conselho Fiscal e fi xará a respectiva 
remuneração. § 1º - O Conselho Fiscal tem as atribuições, deveres e responsabilidades previstos em lei. § 2º - A 
posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos 
Membros do Conselho Fiscal nos termos do disposto no Regulamento do Nível 2, bem como ao atendimento dos 
requisitos legais aplicáveis. Capítulo VI - Do Conselho Consultivo - Art. 28 - O Conselho de Administração da 
Companhia será assistido por Conselho Consultivo composto de até 5 (cinco) membros. § 1º - Os membros do 
Conselho Consultivo e seu Presidente serão eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de 1 (um) 
ano, sendo a reeleição limitada a até 5 (cinco) mandatos. § 2º - O Conselho Consultivo terá as seguintes atribui-
ções: a) opinar sobre assuntos que lhe sejam encaminhados pelo Conselho de Administração; e b) manifestar-
-se sobre o relatório anual da Companhia. § 3º - O Conselho Consultivo reunir-se-á trimestralmente por convoca-
ção do seu Presidente ou do Presidente do Conselho de Administração, mediante avisos enviados com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias. § 4º - As recomendações e os pareceres do Conselho Consultivo serão 
aprovados por maioria, presentes, no mínimo, metade dos seus membros. § 5º - A remuneração do Conselho 
Consultivo será fi xada pelo Conselho de Administração em montante global anual, o qual deliberará também so-
bre sua divisão. Capítulo VII - Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros - 
Art. 29 - O exercício social começa em 1º de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
elaboradas as correspondentes demonstrações fi nanceiras exigidas em lei, observando-se, quanto à destinação 
do resultado apurado, as seguintes regras: a) Do resultado do exercício serão deduzidos os prejuízos acumula-
dos e a provisão para o imposto de renda. b) O lucro líquido apurado será destinado como segue: i) 5% (cinco 
por cento) para constituição de reserva legal até esta atingir 20% (vinte por cento) do capital social; ii) constitui-
ção de outras reservas previstas em lei; iii) atribuição aos acionistas, em cada exercício, de um dividendo não 
inferior a 25% (vinte e cinco por cento) calculado sobre o lucro líquido ajustado na forma da lei e ainda ajustado 
pela constituição, realização e reversão, no respectivo exercício, da Reserva de Ativos Biológicos incisos v), vi) e 
vii) e da realização da conta de “Ajustes de Avaliação Patrimonial”; iv) formação de Reserva para Investimentos 
e Capital de Giro, constituída por parcela variável de 5% a 75% do lucro líquido ajustado na forma da lei, obser-
vado o limite previsto no Artigo 199 da Lei das Sociedades por Ações, com a fi nalidade de assegurar recursos 
para investimentos em bens do ativo permanente, acréscimos de capital de giro, inclusive através de amortiza-
ções de dívidas, independentemente das retenções de lucros vinculadas a orçamentos de capital, podendo seu 
saldo ser utilizado na absorção de prejuízos, sempre que necessário, na distribuição de dividendos, a qualquer 
momento, em operações de resgate, reembolso ou compra de ações, quando autorizadas na forma prevista 
neste Estatuto Social, ou para incorporação ao capital social. v) formação, em cada exercício social, da Reserva 
de Ativos Biológicos, pela destinação do resultado do período pelo que estiver nele contido, líquido dos efeitos 
tributários, de receita de avaliação a valor justo de ativos biológicos próprios e de receita de avaliação a valor 
justo de ativos biológicos de controladas contida no resultado de equivalência patrimonial reconhecido pela con-
troladora. O valor a ser utilizado para a constituição da Reserva de Ativos Biológicos será limitado ao saldo da 
conta “Lucros ou Prejuízos Acumulados” após a constituição, se constituídas, das Reservas Legal, para 
Contingências, de Incentivos Fiscais e de Lucros a Realizar. vi) no caso de despesas por redução do valor justo 
de ativos biológicos (próprios e de controladas incluídas no resultado de equivalência patrimonial) contidas no 
resultado do exercício, o respectivo valor, líquido dos efeitos tributários, será revertido da Reserva de Ativos 
Biológicos para “Lucros ou Prejuízos Acumulados”. vii) a realização da Reserva de Ativos Biológicos correspon-
derá ao valor da exaustão do valor justo dos ativos biológicos (próprios e de controladas incluídas no resultado de 
equivalência patrimonial) apurada no resultado de cada exercício, líquido dos efeitos tributários. A realização dos 
saldos de resultados existentes na Reserva de Ativos Biológicos provocará a reversão dos respectivos valores 
para “Lucros ou Prejuízos Acumulados,” para destinação. viii) a Reserva de Ativos Biológicos não poderá exceder 
o valor do capital social. ix) no caso de prejuízo no exercício, e se após as realizações e reversões tratadas nos 
incisos vi) e vii) acima permanecer saldo negativo em “Lucros ou Prejuízos Acumulados”, serão utilizados saldos 
das reservas de lucro para compensar tal saldo negativo na forma da lei, sendo a Reserva de Ativos Biológicos a 
penúltima a ser utilizada para esse fi m e a Reserva Legal a última. Permanecendo saldo negativo, Reservas de 
Capital poderão ser utilizadas para esse fi m. c) A Assembleia Geral decidirá sobre o destino a ser dado ao even-
tual saldo do lucro líquido apurado no exercício. § 1º - A Administração da Companhia, observadas as prescri-
ções legais, poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, bem como declarar, “ad referendum” 
da Assembleia Geral, dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existen-
tes no último balanço. § 2º - A Assembleia Geral poderá determinar a distribuição aos administradores da 
Companhia de uma participação no lucro líquido não superior à metade da respectiva remuneração anual, nem 
superior a 0,1 (um décimo) dos lucros, adotado o valor menor. § 3º - O pagamento de dividendos, salvo delibera-
ção em contrário da Assembleia Geral, será realizado no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data em que 
forem declarados e, em qualquer caso, dentro do exercício social. Art. 30 - Após o encerramento de cada exercí-
cio social e de cada trimestre, a Companhia deverá divulgar o conjunto de demonstrações fi nanceiras consolida-
das ou individuais, acompanhado do relatório da administração ou comentário sobre o desempenho e do parecer 
ou relatório de revisão especial dos auditores independentes, conforme previsto em lei e no Regulamento do 
Nível 2. Parágrafo Único- As demonstrações fi nanceiras deverão ser apresentadas também no idioma inglês, 
divulgação essa que deve ocorrer em até, no máximo, 15 (quinze) dias contados da divulgação das demonstra-
ções fi nanceiras em português, observado o prazo previsto na legislação vigente. Capítulo VIII - Da Liquidação -  
Art. 31 - A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, pelo modo que for esta-
belecido pela Assembleia Geral, a qual designará os liquidantes, que devam funcionar durante o período da 
liquidação. Capítulo IX - Alienação de Controle da Companhia - Art. 32 - A Alienação de Controle da 
Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contra-
tada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o Adquirente se obrigue a efetivar oferta pública de aquisi-
ção das ações dos demais acionistas da Companhia, observando as condições e os prazos previstos na legisla-
ção vigente e no Regulamento do Nível 2, de forma a assegurar-lhes tratamento igualitário àquele dado ao 
Acionista Controlador Alienante. Parágrafo Único - A oferta pública de que trata este Artigo será exigida ainda: 
(i) quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos a 
valores mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar na Alienação do Controle da Companhia; ou 

(ii) em caso de alienação do controle de sociedade que detenha o Poder de Controle da Companhia, sendo que, 
nesse caso, o Acionista Controlador Alienante fi cará obrigado a declarar à BM&FBOVESPA o valor atribuído à 
Companhia nessa alienação e anexar documentação que comprove esse valor. Art. 33 - Aquele que adquirir o 
Poder de Controle, em razão de contrato particular de compra de ações celebrado com o Acionista Controlador, 
envolvendo qualquer quantidade de ações, estará obrigado a: (i) efetivar a oferta pública referida no Artigo 32 
acima; (ii) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço da oferta pública e 
o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis) meses anteriores à data da aquisição do 
Poder de Controle, devidamente atualizado até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída 
entre todas as pessoas que venderam ações da Companhia nos pregões em que o Adquirente realizou as aqui-
sições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo à BM&FBOVESPA operacio-
nalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos; e (iii) assumir o compromisso previsto no Artigo 41 
deste Estatuto Social. Art. 34 - A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o Adquirente ou 
para aquele(s) que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto este(s) não subscrever(em) o Termo de 
Anuência dos Controladores a que se refere o Regulamento do Nível 2 e/ou não assumir(em) o compromisso 
previsto no Artigo 41 deste Estatuto Social. Art. 35 - Nenhum acordo de acionistas que disponha sobre o exercício 
do Poder de Controle poderá ser registrado na sede da Companhia enquanto os seus signatários não tenham 
subscrito o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o Regulamento do Nível 2 e/ou não assumirem 
o compromisso previsto no Artigo 41 deste Estatuto Social. Capítulo X - Cancelamento do Registro de 
Companhia Aberta - Art. 36 - Na oferta pública de aquisição de ações, a ser feita pelo Acionista Controlador ou 
pela Companhia, para o cancelamento do registro de companhia aberta, o preço mínimo a ser ofertado deverá 
corresponder ao Valor Econômico apurado no laudo de avaliação elaborado nos termos dos Parágrafos 1º e 2º 
deste Artigo, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. § 1º - O laudo de avaliação referido no 
caput deste Artigo deverá ser elaborado por instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada 
e independência quanto ao poder de decisão da Companhia, de seus Administradores e/ou do(s) Acionista(s) 
Controlador(es), além de satisfazer os requisitos do § 1° do Artigo 8° da Lei das Sociedades por Ações, e conter 
a responsabilidade prevista no Parágrafo 6º desse mesmo Artigo. § 2º - A escolha da instituição ou empresa 
especializada responsável pela determinação do Valor Econômico da Companhia é de competência privativa da 
assembleia geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista tríplice, devendo a respecti-
va deliberação, não se computando os votos em branco, e cabendo a cada ação, independentemente de espécie 
ou classe, o direito a um voto, ser tomada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das Ações em 
Circulação presentes naquela assembleia, que, se instalada em primeira convocação, deverá contar com a pre-
sença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de Ações em Circulação, ou que, 
se instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas repre-
sentantes das Ações em Circulação. Capítulo XI - Saída do Nível 2 de Governança Corporativa - Art. 37 - Caso 
seja deliberada a saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa para que os valores mobiliários por 
ela emitidos passem a ter registro para negociação fora do Nível 2 de Governança Corporativa, ou em virtude de 
operação de reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus valo-
res mobiliários admitidos à negociação no Nível 2 de Governança Corporativa no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
contados da data da assembleia geral que aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar 
oferta pública de aquisição das ações pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no mínimo, pelo res-
pectivo Valor Econômico, a ser apurado em laudo de avaliação elaborado nos termos dos Parágrafos 1º e 2º do 
Artigo 36, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. Parágrafo Único - O Acionista Controlador 
estará dispensado de proceder à oferta pública de aquisição de ações referida no caput deste Artigo se a 
Companhia sair do Nível 2 de Governança Corporativa em razão da celebração do contrato de participação da 
Companhia no segmento especial da BM&FBOVESPA denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”) ou se a 
companhia resultante de reorganização societária obtiver autorização para negociação de valores mobiliários no 
Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral que aprovou a referida 
operação. Art. 38 - Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a saída da Companhia 
do Nível 2 de Governança Corporativa para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro para 
negociação fora do Nível 2 de Governança Corporativa, ou em virtude de operação de reorganização societária, 
na qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação 
no Nível 2 de Governança Corporativa ou no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data 
da assembleia geral que aprovou a referida operação, a saída estará condicionada à realização de oferta pública 
de aquisição de ações nas mesmas condições previstas no Artigo acima. § 1º - A referida assembleia geral deve-
rá defi nir o(s) responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) 
na assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. § 2º - Na ausência de defi ni-
ção dos responsáveis pela realização da oferta pública de aquisição de ações, no caso de operação de reorgani-
zação societária, na qual a companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admi-
tidos à negociação no Nível 2 de Governança Corporativa, caberá aos acionistas que votaram favoravelmente à 
reorganização societária realizar a referida oferta. Art. 39 - A saída da Companhia do Nível 2 de Governança 
Corporativa em razão de descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Nível 2 está condiciona-
da à efetivação de oferta pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo Valor Econômico das ações, a ser 
apurado em laudo de avaliação de que trata o Artigo 36 deste Estatuto Social, respeitadas as normas legais e 
regulamentares aplicáveis. § 1º - O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de ações 
prevista no caput desse Artigo. § 2º - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Nível 2 de 
Governança Corporativa referida no caput decorrer de deliberação da assembleia geral, os acionistas que tenham 
votado a favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento deverão efetivar a oferta pública de 
aquisição de ações prevista no caput. § 3º - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Nível 2 
de Governança Corporativa referida no caput ocorrer em razão de ato ou fato da administração, os Administradores 
da Companhia deverão convocar assembleia geral de acionistas cuja ordem do dia será a deliberação sobre 
como sanar o descumprimento das obrigações constantes do Regulamento do Nível 2 ou, se for o caso, deliberar 
pela saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa. § 4º - Caso a assembleia geral mencionada no 
Parágrafo 3º acima delibere pela saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa, a referida assem-
bleia geral deverá defi nir o(s) responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista no 
caput, o(s) qual(is), presente(s) na assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a 
oferta. Capítulo XII - Arbitragem - Art. 40 - A Companhia, seus acionistas, Administradores e os membros do 
Conselho Fiscal, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, 
toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da 
aplicação, validade, efi cácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das 
Sociedades por Ações, no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário 
Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas 
aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do 
Nível 2, do Regulamento de Arbitragem, do Regulamento de Sanções e do Contrato de Participação no Nível 2 
de Governança Corporativa. Capítulo XIII - Disposições Transitórias - Art. 41 - Os Acionistas Controladores se 
obrigam, por si e pelos seus sucessores, a exercer os seus direitos de voto para que, caso venha a ser aprovada 
a migração da Companhia para o segmento especial de listagem da BM&FBOVESPA denominado Novo Mercado, 
a conversão das ações preferenciais de emissão da Companhia em ações ordinárias seja obrigatoriamente rea-
lizada na proporção de 1 (uma) ação preferencial para cada nova ação ordinária, sem pagamento ou atribuição 
de qualquer prêmio, sob qualquer forma, a quaisquer acionistas, independentemente de espécie, classe ou titu-
laridade de suas ações, sendo vedada ainda a aprovação de qualquer proposta ou operação cujo efeito seja, por 
qualquer meio, realizar a conversão das ações preferenciais em ordinárias ou a migração para o Novo Mercado 
sem a observância desta relação paritária entre todas as ações de emissão da Companhia. Art. 42 - O mandato 
dos Conselheiros de Administração da Companhia que esteja em curso na data da assembleia que aprovar este 
Estatuto Social terminará na assembleia geral ordinária que aprovar as demonstrações fi nanceiras do exercício 
de 2014, ressalvada a eleição de conselheiros representantes de acionistas minoritários que seja requerida e 
procedida na primeira assembleia geral ordinária que ocorrer após a aprovação deste Estatuto Social. 
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Klabin S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 89.637.490/0001-45  –  NIRE 35300188349

ESTATUTO SOCIAL 
Aprovado na AGE/O de 20/03/2014

Capítulo I - Da Denominação, Objeto, Sede e Duração - Art. 1º - KLABIN S.A. é uma sociedade anônima (“Companhia”), regida por este estatuto social (“Estatuto Social”) e pelas disposi-
ções legais aplicáveis. § 1º - A Companhia, seus acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal fi cam sujeitos às disposições do Regulamento de Listagem do Nível 2 de 
Governança Corporativa da BM&FBOVESPA (“Regulamento do Nível 2”), tendo em vista a admissão da Companhia no segmento especial de listagem denominado Nível 2 de Governança 
Corporativa da BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”). § 2º - As disposições do Regulamento do Nível 2 prevalecerão sobre as disposições es-
tatutárias nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. § 3º - Os termos defi nidos em letra maiúscula neste Estatuto Social, 
quando aqui não defi nidos, terão, em sua forma plural ou singular, os signifi cados a eles concedidos na Seção II, item 2.1, do Regulamento do Nível 2. Art. 2º - A Companhia tem sua sede e 
foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo, mediante deliberação do Conselho de Administração, criar e extinguir fi liais, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos do 
seu interesse, no país e no exterior. Art. 3º - A Companhia tem por objeto: a) A exploração industrial e comercial, inclusive importação e exportação de celulose, pasta de madeira, papel, 
cartão e congêneres, seus subprodutos e derivados, embalagens para quaisquer fi ns, produtos de madeira em todas as suas formas, produtos fl orestais e agropecuários, inclusive semen-
tes, máquinas e matérias primas; b) A silvicultura, agricultura e pecuária, inclusive fl orestamento e refl orestamento por qualquer das modalidades incentivadas por disposição legal, abran-
gida a captação de recursos de terceiros; c) A mineração, incluindo pesquisas e lavra de minérios, sua industrialização e comércio; d) A tecnologia e serviços relacionados com o objeto so-
cial; e) O transporte, postos de fornecimento de combustível e lubrifi cantes, geração e comercialização de energia, bem como outras atividades acessórias que sua natureza de indústria 
integrada tornem necessárias; e f) A participação em outras sociedades. Art. 4º - A duração da Companhia é por prazo indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social, Ações e Units - 
Art. 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 2.271.500.000,00 (dois bilhões, duzentos e setenta e um milhões e quinhentos mil reais), dividido em 4.729.789.535 
(quatro bilhões, setecentos e vinte e nove milhões, setecentos e oitenta e nove mil, quinhentos e trinta e cinco) ações, todas nominativas e sem valor nominal, sendo 1.684.897.850 (um bi-
lhão, seiscentos e oitenta e quatro milhões, oitocentos e noventa e sete mil, oitocentos e cinquenta) ações ordinárias e 3.044.891.685 (três bilhões e quarenta e quatro milhões, oitocentos e 
noventa e um mil, seiscentos e oitenta e cinco) ações preferenciais. § 1º - Os aumentos de capital poderão não guardar a proporção existente entre as espécies e classes de ações, observa-
do que o número de ações preferenciais sem direito a voto não poderá ultrapassar 2/3 (dois terços) do total de ações emitidas. § 2º - A Companhia poderá emitir ações e debêntures conver-
síveis em ações, sem direito de preferência para os antigos acionistas, obedecidas as restrições previstas em lei. § 3º Todas as ações da Companhia são escriturais e serão mantidas em 
conta de depósito, em nome de seus titulares, em instituição fi nanceira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários, com a qual a Companhia mantenha contrato de escrituração em vi-
gor, sem a emissão de certifi cados, sempre observadas as disposições dos artigos 34 e 35 da Lei 6.404/76 e demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. § 4º - As ações preferen-
ciais terão os direitos de: (a) prioridade no reembolso, em caso de liquidação da Companhia; (b) serem incluídas em oferta pública de aquisição de ações em decorrência de Alienação de 
Controle da Companhia pelo mesmo preço e nas mesmas condições ofertadas ao Acionista Controlador Alienante; e (c) voto restrito, nas hipóteses previstas no Artigo 15 deste Estatuto 
Social. § 5º - As ações ordinárias conferem direito de voto nas deliberações das Assembleias Gerais, observadas as restrições legais. § 6º - É assegurada igualdade de direitos aos titulares 
de ações da mesma classe. § 7º - O Conselho de Administração poderá autorizar a aquisição de ações da companhia para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancela-
mento, observadas as disposições aplicáveis. § 8º - O capital social da Companhia poderá ser aumentado, até atingir o limite 5.600.000.000 (cinco bilhões e seiscentos milhões) de ações or-
dinárias e/ou preferenciais, independentemente de reforma estatutária, mediante deliberação do Conselho de Administração, que fi xará o preço da emissão e as demais condições da res-
pectiva subscrição e integralização das ações a serem emitidas (“Capital Autorizado”). § 9º - O Conselho de Administração da Companhia poderá, dentro dos limites do Capital Autorizado, 
deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição ou debêntures conversíveis em ações, sejam ações ordinárias, ações preferenciais ou ações ordinárias e preferenciais destinadas à for-
mação de certifi cados de depósito de ações. § 10º - As ações emitidas poderão ser subscritas e integralizadas em dinheiro ou mediante a conferência de bens ou créditos, atendidas as pre-
visões legais. § 11º - É vedado à Companhia emitir Partes Benefi ciárias. Art. 6º - Os acionistas poderão converter ações ordinárias em preferenciais e ações preferenciais em ordinárias, ex-
clusivamente para formação de certifi cados de depósito de ações (“Units”), à razão de uma ação ordinária em preferencial e vice-versa, desde que integralizadas, observado o limite previsto 
no Artigo 5º, §1º, deste Estatuto Social e a ordem cronológica dos pedidos. Art. 7º - Os pedidos de conversão deverão ser apresentados pelos acionistas, conforme procedimentos e prazos 
estabelecidos pelo Conselho de Administração. Os pedidos de conversão cuja consecução importe na violação da relação legal entre ações ordinárias e preferenciais serão objeto de rateio 
ou sorteio a ser estruturado pelo Conselho de Administração. Art. 8º - A Companhia poderá contratar instituição fi nanceira para emitir Units. § 1º - A emissão das Units, observados os limites 
legais, deverá ser aprovada pelo Conselho de Administração, que defi nirá os prazos e condições para a sua emissão, sempre respeitado o tratamento isonômico dos acionistas titulares de 
ações de mesma classe ou espécie. § 2º - As Units terão a forma escritural. Cada Unit representará 1 (uma) ação ordinária e 4 (quatro) ações preferenciais de emissão da Companhia, refe-
rentes às ações mantidas em depósito, e somente será emitida por solicitação dos acionistas que o desejarem, observadas as regras a serem estabelecidas pelo Conselho de 
Administração de acordo com este Estatuto Social. § 3º - A partir da emissão das Units, as ações depositadas fi carão registradas em conta de depósito aberta em nome do titular das ações 
perante a instituição fi nanceira depositária. Art. 9º - Enquanto vinculadas ao programa de certifi cados de depósito de ações de que trata este Artigo, as ações de emissão da Companhia 
usadas para a formação de Units somente serão transferidas mediante transferência das Units. § 1º - Exceto nas hipóteses previstas nos Parágrafos 2º e 3º deste Artigo, o titular de Units terá 
direito de, a qualquer tempo, solicitar à instituição fi nanceira emissora e escrituradora o cancelamento das Units e entrega das respectivas ações depositadas, observadas as regras a serem 
fi xadas pelo Conselho de Administração de acordo com o disposto neste Estatuto Social. § 2º - O Conselho de Administração da Companhia poderá, a qualquer tempo, suspender por prazo 
determinado, a possibilidade de cancelamento de Units prevista no Parágrafo 1º deste Artigo, na hipótese de início de oferta pública de distribuição primária e/ou secundária de Units, no 
mercado local e/ou internacional, sendo que neste caso o prazo de suspensão não poderá ser superior a 30 (trinta) dias. § 3º - As Units lastreadas em ações que tenham ônus, gravames ou 
embaraços não poderão ser canceladas. Art. 10 - As Units conferirão aos seus titulares os mesmos direitos, vantagens e restrições das ações de emissão da Companhia por elas represen-
tadas. § 1º - O titular das Units terá o direito de participar das Assembleias Gerais da Companhia e nelas exercer todas as prerrogativas conferidas às ações representadas pelas Units, me-
diante comprovação de sua titularidade. § 2º - Os titulares das Units poderão ser representados em Assembleias Gerais da Companhia por procurador constituído na forma do Artigo 126 da 
Lei das Sociedades por Ações. Art. 11 - Na hipótese de desdobramento, grupamento, bonifi cação ou emissão de novas ações mediante a capitalização de lucros ou reservas, serão obser-
vadas as seguintes regras com relação às Units: (a) Caso ocorra aumento da quantidade de ações de emissão da Companhia, a instituição fi nanceira emissora e escrituradora registrará o 
depósito das novas ações e creditará novas Units na conta dos respectivos titulares, de modo a refl etir o novo número de ações detidas pelos titulares das Units, guardada sempre a propor-
ção de 1 (uma) ação ordinária e 4 (quatro) ações preferenciais de emissão da Companhia para cada Unit, sendo que as ações que não forem passíveis de constituir Units serão creditadas 
diretamente aos acionistas, sem a emissão de Units; e (b) Caso ocorra redução da quantidade de ações de emissão da Companhia, a instituição fi nanceira emissora e escrituradora debitará 
as contas de depósito das Units dos titulares de ações grupadas, efetuando o cancelamento automático de Units em número sufi ciente para refl etir o novo número de ações detidas pelos ti-
tulares das Units, guardada sempre a proporção de 1 (uma) ação ordinária e 4 (quatro) ações preferenciais de emissão da Companhia para cada Unit, sendo que as ações remanescentes 
que não forem passíveis de constituir Units serão entregues diretamente aos acionistas, sem a emissão de Units. Art. 12 - Na hipótese de aumentos de capital por subscrição de ações em 
que tiver sido concedido o direito de preferência aos acionistas da Companhia, serão observadas as seguintes regras com relação às Units: I - Caso o aumento de capital seja realizado me-
diante a emissão de ações ordinárias e preferenciais da Companhia passíveis de constituírem novas Units, os titulares das Units poderão exercer os direitos de preferência que couberem às 
ações representadas pelas Units, sendo que: (a) se o acionista subscrever novas ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia, na proporção de 1 (uma) ação ordinária para 
cada 4 (quatro) ações preferenciais de emissão da Companhia, serão emitidas a seu favor novas Units correspondentes às ações por ele subscritas, salvo manifestação em contrário por 
parte do acionista; e (b) o acionista poderá subscrever ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia sem a emissão de Units, ou apenas ações ordinárias ou ações preferen-
ciais de emissão da Companhia, devendo comunicar tal intenção no boletim de subscrição de ações. II - Caso somente seja efetuada a emissão de ações ordinárias ou de ações preferen-
ciais sem a possibilidade de serem formadas novas Units, o titular das Units poderá exercer, diretamente, o direito de preferência conferido por cada uma das ações representadas pelas 
Units, sendo que, neste caso, não poderá ser solicitada a emissão de novas Units. Art. 13 - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações sociais. § 1º -As deliberações das 
Assembleias Gerais, ressalvadas as exceções da lei e o disposto no artigo 36 deste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. 
§ 2º - A aprovação de contratos entre a Companhia e os Acionistas Controladores e/ou empresas nas quais estes detenham participação deverá ser tomada em Assembleia Geral, na qual 
o direito de voto será estendido aos acionistas titulares de ações preferenciais. Art. 14 - Cada ação preferencial confere ao seu titular o direito a voto restrito, exclusivamente nas seguintes 
matérias: (a) transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia; (b) aprovação de contratos entre a Companhia e o Acionista Controlador, diretamente ou por meio de terceiros, 
assim como de outras sociedades nas quais o Acionista Controlador tenha interesse, sempre que, por força de disposição legal ou estatutária, sejam deliberados em Assembleia Geral; 
(c) avaliação de bens destinados à integralização de aumento de capital da Companhia; (d) escolha de instituição ou empresa especializada para determinação do Valor Econômico da 
Companhia, conforme Artigo 36 deste Estatuto Social; (e) alteração ou revogação de dispositivos estatutários que alterem ou modifi quem quaisquer das exigências previstas no item 4.1 do 
Regulamento do Nível 2, ressalvado que esse direito a voto prevalecerá enquanto estiver em vigor o Contrato de Participação no Nível 2 de Governança Corporativa; e (f) alteração ou revo-
gação do disposto no Artigo 41 deste Estatuto Social. Capítulo III - Da Assembleia Geral - Art. 15 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente no curso dos 4 (quatro) meses imediata-
mente subsequentes ao término do exercício social e, extraordinariamente, quando os interesses sociais o exigirem. § 1º - Somente serão admitidos à Assembleia Geral os titulares de 
ações cujos nomes estejam inscritos no respectivo registro até 3 (três) dias antes da data de realização da Assembleia. § 2º - Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, o acionista que 
comparecer a Assembleia Geral munido de documento de identidade e comprovante da respectiva participação acionária expedida pela instituição escrituradora até o momento da abertura 
dos trabalhos em Assembleia, poderá participar e, se possuir tal direito, votar. § 3º - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração e, na sua ausên-
cia, por qualquer membro do Conselho de Administração escolhido pela Assembleia. § 4º - O Presidente da Assembleia escolherá dentre os acionistas presentes, um ou mais secretários. 
Capítulo IV - Da Administração - Art. 16 - São órgãos de administração da Companhia o Conselho de Administração e a Diretoria. § 1º - A Assembleia Geral fi xará a remuneração global 
dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, cabendo ao Conselho de Administração proceder à sua distribuição entre os seus membros e os da Diretoria. § 2º - Os conse-
lheiros e diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro de atas do Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o caso. § 3º - A posse 
dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria fi ca condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Administradores nos termos do disposto no Regulamento do 
Nível 2, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. § 4º - O prazo de gestão do Conselho de Administração e da Diretoria se estende até a investidura dos novos administra-
dores eleitos. Seção I - Do Conselho de Administração - Art. 17 - O Conselho de Administração será composto por no mínimo 13 (treze) e no máximo 18 (dezoito) membros, eleitos e des-
tituíveis pela Assembleia Geral, na forma da legislação em vigor, com mandato unifi cado de 1 (um) ano, permitida a reeleição, sendo que, para cada um dos conselheiros eleitos, será eleito 
1 (um) suplente específi co. § 1º - O Presidente do Conselho de Administração será eleito, pelo próprio Conselho de Administração, dentre os conselheiros eleitos pelo Acionista Controlador; 
a escolha do Presidente entre estes respeitará o princípio da rotatividade, ressalvada a reeleição se com o voto favorável de todos os conselheiros eleitos por proposta do Acionista 
Controlador. § 2º - O substituto do Presidente do Conselho de Administração, nos casos de impedimentos, ausências e vacância, será eleito mediante a observância dos mesmos critérios 
do parágrafo anterior. § 3º - Respeitado o disposto no caput deste Artigo, o número de membros que integrarão o Conselho de Administração em cada gestão deverá ser fi xado em cada 
Assembleia Geral, cuja ordem do dia seja a eleição dos membros do Conselho de Administração, devendo tal matéria ser encaminhada pelo Presidente da Mesa. § 4º - Excepcionalmente e 
para fi ns de transição, quando deixar de existir Acionista Controlador titular de mais de 50% (cinquenta por cento) do capital votante da Companhia, os membros do Conselho de 
Administração poderão ser eleitos, uma única vez, com mandato unifi cado de até 3 (três) anos. Art. 18 - As reuniões do Conselho de Administração realizar-se-ão ordinariamente uma vez a 
cada 2 (dois) meses e, extraordinariamente, sempre que for necessário, podendo ser convocadas por seu Presidente ou por 2 (dois) de seus membros, com 8 (oito) dias de antecedência, 
por carta, telefax, correio eletrônico ou telegrama. Não se realizando a reunião, será expedida nova convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. § 1º - Os membros do 
Conselho de Administração não poderão ser eleitos para a Diretoria da Companhia e de suas controladas, ressalvadas as hipóteses de vacância que deverão ser objeto de divulgação espe-
cífi ca ao mercado e as quais terão um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que as providências necessárias para preenchimento dos respectivos cargos sejam tomadas. 
§ 2º - Ocorrendo vacância no Conselho de Administração, o respectivo suplente assumirá o cargo até a próxima Assembleia Geral. § 3º Nas ausências ou impedimentos, os membros do 
Conselho de Administração serão substituídos pelo respectivo suplente, ou por outro conselheiro mediante indicação específi ca do próprio ausente, o qual, além do seu voto próprio, expres-
sará, nas deliberações, o voto do conselheiro ausente. Cada conselheiro só poderá representar na mesma reunião 1 (um) conselheiro ausente. § 4º - As deliberações do Conselho de 
Administração serão tomadas por maioria absoluta de votos, em reunião a que estejam presente, no mínimo, a metade mais um de seus membros, cabendo ao Presidente, além do voto pró-
prio, o voto de desempate. § 5º - Das reuniões do Conselho de Administração, serão lavradas atas em livro próprio, assinadas por todos os presentes. Dever-se-á consignar no livro a não re-
alização de reuniões por falta de “quorum”. Art. 19 - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo 20% (vinte por cento) deverão ser Conselheiros Independentes, conforme a 
defi nição do Regulamento do Nível 2, e expressamente declarados como tais na ata da Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerado(s) como independente(s) o(s) 
conselheiro(s) eleito(s) mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, Parágrafos 4º e 5º da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - Quando, em decorrência da observância do 
percentual referido no parágrafo acima, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento nos termos do Regulamento do Nível 2. Art. 20 - Compete ao 
Conselho de Administração: a) Fixar os objetivos dos negócios da Companhia e de suas controladas: I - orientando a Diretoria sobre a formulação dos planos a médio e longo prazos; 
II - aprovando os planos de desenvolvimento e de expansão e os investimentos necessários à sua execução; III - aprovando os orçamentos anuais de operações e de investimentos; 
b) Eleger e destituir os diretores da Companhia, fi xando-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser o Estatuto Social; c) Eleger e destituir os Conselheiros Consultivos da 
Companhia; d) Acompanhar, em caráter permanente, o desenvolvimento e o desempenho da Companhia; e) Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e os 
papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; f) Convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou 
quando julgar conveniente; g) Manifestar-se sobre relatórios da Administração, as demonstrações fi nanceiras e as contas da Diretoria; h) Fixar a política de endividamento da Companhia; 
i) Autorizar atos que ultrapassem os da administração ordinária, tais como: I - participação, incluindo aumento de participação, em outras sociedades e alienação dessas participações; 
II - constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação e extinção de sociedades subsidiárias, alteração de seus contratos ou estatutos sociais; III - aquisição, alienação e oneração de 
imóveis; IV - alienação de bens móveis do ativo permanente de valor superior ao fi xado pelo Conselho de Administração; V - criação e extinção de fi liais e outros estabelecimentos; 
VI - constituição de ônus reais e concessão de fi anças ou avais, exceto quando em garantia de aquisição do próprio bem; VII - investimentos em projetos de expansão e aperfeiçoamento, 
de valor superior ao fi xado pelo Conselho de Administração; VIII - contratação de serviços de valor superior ao fi xado pelo Conselho de Administração; IX - arrendamento mercantil de valor 
superior ao fi xado pelo Conselho de Administração; X - contratação de dívidas a longo prazo; XI - aquisição de ações de emissão da Companhia, para efeitos de cancelamento ou perma-
nência em tesouraria e posterior alienação; XII - alienação, oneração ou cessão de uso de patentes e marcas; XIII - estabelecimento de planos previdenciários para os empregados da 
Companhia; XIV - emissão de títulos de crédito destinados à distribuição pública, observada a legislação em vigor; e XV - renunciar a direitos ou transigir em ações cujo valor seja superior 
ao fi xado pelo Conselho de Administração. j) Deliberar sobre quaisquer propostas da Diretoria a serem submetidas à Assembleia Geral; k) Escolher e destituir auditores independentes; 
l) Deliberar, “ad referendum” da Assembleia Geral que aprovar as contas do exercício, sobre o pagamento de dividendos, com base em balanços intermediários ou anuais, e sobre o paga-
mento de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação aplicável; m) Deliberar sobre a divisão da remuneração dos administradores da Companhia, fi xada pela Assembleia Geral, 
bem como sobre a participação dos administradores nos lucros da Companhia; n) Deliberar sobre proposta da Diretoria referente a atos de sociedades subsidiárias, nos casos em que seja 
necessária deliberação da Controladora; o) Deliberar sobre a emissão de ações dentro do limite do Capital Autorizado; p) Deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição ou debêntures 
conversíveis em ações, sejam ações ordinárias, ações preferenciais ou ações ordinárias e preferenciais destinadas à formação de certifi cados de depósito de ações, em qualquer caso den-
tro dos limites do Capital Autorizado. q) Manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da 
Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo 
(i) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse do conjunto dos acionistas e em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; 
(ii) as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses da Companhia; (iii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iv) outros 
pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM; r) Defi nir lista tríplice de empresas es-
pecializadas em avaliação econômica de empresas para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Companhia, nos casos de OPA para cancelamento de registro de companhia 
aberta ou para saída do Nível 2 de Governança Corporativa. s) Fixar as regras do plano de Units da Companhia, incluindo regras sobre a emissão e o cancelamento de Units e aprovar a 
contratação de instituição prestadora dos serviços de escrituração de ações e Units; t) Autorizar a emissão, conversão, resgate antecipado e demais condições de debêntures não conversí-
veis em ações, commercial papers, bônus e demais títulos destinados a distribuição primária ou secundária em mercado de capitais; u) Deliberar acerca da avaliação de bens destinados à 
integralização do capital social das suas subsidiárias e controladas, exceto de subsidiárias integrais, cuja competência será da Assembleia Geral da Companhia; v) Deliberar previamente 
sobre a apresentação, pela Companhia, de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial; x) Dentro do limite do Capital Autorizado e de acordo com plano previamente aprova-
do pela Assembleia Geral, outorgar e estabelecer as regras e condições de opção de compra ou subscrição de ações aos administradores ou empregados da Companhia, ou a pessoas 

naturais que prestem serviços à Companhia ou às sociedades sob seu controle, sem direito de preferência para os acionistas; y) Criar comitês e comissões, permanentes ou temporários, 
bem como eleger seus membros, com o objetivo de dar apoio ao Conselho de Administração da Companhia; z) Deliberar sobre quaisquer associações da Companhia, bem como a sua 
participação em acordos de acionistas; aa) Adicionalmente às hipóteses previstas no Parágrafo 2º do Artigo 26, autorizar, quando considerar necessária, a representação da Companhia 
por um único membro da Diretoria ou por um procurador; bb) Defi nir as políticas de negociação com valores mobiliários da Companhia, de divulgação de ato ou fato relevante, e de transa-
ções com partes relacionadas; cc) Estabelecer políticas e limites, por valor, prazo ou tipo de operação, para instrumentos fi nanceiros derivativos de qualquer natureza, que envolvam ou não 
mercados futuros e de opções, bem como procedimentos para o gerenciamento e controle da exposição da Companhia aos respectivos riscos envolvidos em tais operações; dd) Deliberar 
sobre a suspensão das atividades da Companhia e suas controladas; ee) Avocar a qualquer tempo o exame de qualquer assunto referente aos negócios da Companhia e suas controladas, 
ainda que não compreendido na enumeração acima, e sobre ele proferir decisão a ser obrigatoriamente executada pela Diretoria; e ff) Deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja subme-
tida pela Diretoria e/ou pelos comitês, bem como convocar os membros da Diretoria e dos comitês para reuniões em conjunto, sempre que achar conveniente. gg) Defi nir as funções e com-
petências do Conselho Consultivo da Companhia. Art. 21 - Nas reuniões ordinárias do Conselho de Administração, o Diretor Geral apresentará o relato sobre ocorrências e desempenho da 
Companhia nos meses antecedentes, inclusive os balancetes e relatórios mensais. Os demais diretores da companhia, quando convocados, apresentarão relatório sintético das áreas de 
suas competências. Seção II - Da Diretoria - Art. 22 - A Diretoria, eleita pelo Conselho de Administração, será composta de até 10 (dez) membros, residentes no País, acionistas ou não, 
com mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição, sendo um Diretor Geral; os demais diretores terão atribuições e designações estabelecidas pelo Conselho de Administração. § 1º - O 
Conselho de Administração poderá deixar de eleger até 4 (quatro) diretores e, nessa hipótese, determinará nova distribuição de funções. § 2º - Os diretores substituir-se-ão entre si no caso 
de ausência temporária. No caso de vacância, o Conselho de Administração designará o substituto para completar o mandato. § 3º - O Conselho de Administração, por proposta da Diretoria 
e, na medida das necessidades, poderá designar outros diretores, estabelecendo suas atribuições e funções. Art. 23 - A Diretoria eleita, convocada pelo Diretor Geral, reunir-se-á ordinaria-
mente 1 (uma) vez por mês e, extraordinariamente, sempre que for necessário, observando-se “quorum” da presença mínima de metade mais um de seus membros, cabendo ao Diretor 
Geral, além do voto próprio, o de desempate. Parágrafo Único - Das reuniões da Diretoria serão lavradas atas no livro próprio, assinadas por todos os presentes. Art. 24 - A Diretoria tem 
atribuições e poderes de gestão que a lei e o Estatuto Social lhe conferem para assegurar a execução fi el e efi ciente dos fi ns da Companhia. § 1º - Incumbe aos diretores proporcionar ao 
Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal, inclusive a pedido de qualquer dos membros destes, as informações que lhes sejam solicitadas e outras que entenderem relevantes. 
§ 2º - Para a prática de atos que ultrapassem os de simples administração ordinária, a Diretoria deverá deliberar coletivamente, na forma do Artigo 23, especialmente sobre todos os atos 
que, por força deste Estatuto Social, deverão ser submetidos ao Conselho de Administração. Art. 25 - Além de suas atribuições normais que lhes são conferidas por este Estatuto Social, 
compete, especialmente: a) ao Diretor Geral, supervisionar todas as atividades da Companhia, coordenar a atuação dos demais diretores, implementar a política empresarial fi xada pelo 
Conselho de Administração para a Companhia e suas controladas e supervisionar a auditoria interna; e b) aos demais Diretores, as funções que lhes forem conferidas pelo Conselho de 
Administração. Art. 26 - Quaisquer 2 (dois) diretores em conjunto, 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes bastantes, ou 2 (dois) procuradores em conjunto com po-
deres expressos, terão poderes para: a) representar a Companhia ativa e passivamente; b) fi rmar contratos e assumir obrigações; movimentar contas em bancos, podendo, para tanto, 
emitir e endossar cheques; transigir, fi rmar compromissos; sacar, endossar para caução ou desconto, ou aceitar duplicatas e quaisquer títulos de crédito; e c) prestar fi ança ou aval, em ope-
rações autorizadas pelo Conselho de Administração. § 1º - 1 (um) diretor, isoladamente, poderá prestar depoimento em Juízo. § 2º - 1 (um) diretor, isoladamente, ou 1 (um) procurador com 
poderes expressos, poderá: i) emitir duplicatas e endossá-las para cobrança bancária, caução e/ou desconto, endossar cheques para depósito em conta da Companhia, fi rmar contratos de 
câmbio, emitir pedidos de compras nos limites fi xados pelo Conselho de Administração; e ii) representar a Companhia perante qualquer repartição, autarquia ou sociedade de economia 
mista, federal, estadual ou municipal, desde que não seja para assumir obrigação pela Companhia ou exonerar terceiros perante esta. § 3º - A Companhia poderá constituir procuradores 
para representá-la isoladamente ou em conjunto com um diretor ou com outro procurador, conforme for determinado no mandato. Os procuradores serão sempre nomeados para fi ns espe-
cífi cos e por prazo certo, salvo quando se tratar de poderes “ad judicia” ou para a defesa dos interesses sociais em processos administrativos. A nomeação far-se-á por 2 (dois) Diretores em 
conjunto, sendo um deles o Diretor Geral e, em seus impedimentos e ausências, outro Diretor determinado pelo Conselho de Administração. Capítulo V - Do Conselho Fiscal - Art. 27 - A 
Companhia terá um Conselho Fiscal, o qual funcionará em caráter permanente, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, com 
mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. A Assembleia Geral também elegerá um suplente específi co para cada um dos membros do Conselho Fiscal e fi xará a respectiva remunera-
ção. § 1º - O Conselho Fiscal tem as atribuições, deveres e responsabilidades previstos em lei. § 2º - A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia subscrição do 
Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal nos termos do disposto no Regulamento do Nível 2, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Capítulo VI - Do 
Conselho Consultivo - Art. 28 - O Conselho de Administração da Companhia será assistido por Conselho Consultivo composto de até 5 (cinco) membros. § 1º - Os membros do Conselho 
Consultivo e seu Presidente serão eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de 1 (um) ano, sendo a reeleição limitada a até 5 (cinco) mandatos. § 2º - O Conselho Consultivo 
terá as seguintes atribuições: a) opinar sobre assuntos que lhe sejam encaminhados pelo Conselho de Administração; e b) manifestar-se sobre o relatório anual da Companhia. § 3º - O 
Conselho Consultivo reunir-se-á trimestralmente por convocação do seu Presidente ou do Presidente do Conselho de Administração, mediante avisos enviados com antecedência mínima 
de 8 (oito) dias. § 4º - As recomendações e os pareceres do Conselho Consultivo serão aprovados por maioria, presentes, no mínimo, metade dos seus membros. § 5º - A remuneração do 
Conselho Consultivo será fi xada pelo Conselho de Administração em montante global anual, o qual deliberará também sobre sua divisão. Capítulo VII - Do Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros - Art. 29 - O exercício social começa em 1º de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as cor-
respondentes demonstrações fi nanceiras exigidas em lei, observando-se, quanto à destinação do resultado apurado, as seguintes regras: a) Do resultado do exercício serão deduzidos os 
prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. b) O lucro líquido apurado será destinado como segue: i) 5% (cinco por cento) para constituição de reserva legal até esta atingir 
20% (vinte por cento) do capital social; ii) constituição de outras reservas previstas em lei; iii) atribuição aos acionistas, em cada exercício, de um dividendo não inferior a 25% (vinte e cinco 
por cento) calculado sobre o lucro líquido ajustado na forma da lei e ainda ajustado pela constituição, realização e reversão, no respectivo exercício, da Reserva de Ativos Biológicos incisos 
v), vi) e vii) e da realização da conta de “Ajustes de Avaliação Patrimonial”; iv) formação de Reserva para Investimentos e Capital de Giro, constituída por parcela variável de 5% a 75% do lu-
cro líquido ajustado na forma da lei, observado o limite previsto no Artigo 199 da Lei das Sociedades por Ações, com a fi nalidade de assegurar recursos para investimentos em bens do ativo 
permanente, acréscimos de capital de giro, inclusive através de amortizações de dívidas, independentemente das retenções de lucros vinculadas a orçamentos de capital, podendo seu sal-
do ser utilizado na absorção de prejuízos, sempre que necessário, na distribuição de dividendos, a qualquer momento, em operações de resgate, reembolso ou compra de ações, quando 
autorizadas na forma prevista neste Estatuto Social, ou para incorporação ao capital social. v) formação, em cada exercício social, da Reserva de Ativos Biológicos, pela destinação do re-
sultado do período pelo que estiver nele contido, líquido dos efeitos tributários, de receita de avaliação a valor justo de ativos biológicos próprios e de receita de avaliação a valor justo de ati-
vos biológicos de controladas contida no resultado de equivalência patrimonial reconhecido pela controladora. O valor a ser utilizado para a constituição da Reserva de Ativos Biológicos será 
limitado ao saldo da conta “Lucros ou Prejuízos Acumulados” após a constituição, se constituídas, das Reservas Legal, para Contingências, de Incentivos Fiscais e de Lucros a Realizar. 
vi) no caso de despesas por redução do valor justo de ativos biológicos (próprios e de controladas incluídas no resultado de equivalência patrimonial) contidas no resultado do exercício, o 
respectivo valor, líquido dos efeitos tributários, será revertido da Reserva de Ativos Biológicos para “Lucros ou Prejuízos Acumulados”. vii) a realização da Reserva de Ativos Biológicos cor-
responderá ao valor da exaustão do valor justo dos ativos biológicos (próprios e de controladas incluídas no resultado de equivalência patrimonial) apurada no resultado de cada exercício, lí-
quido dos efeitos tributários. A realização dos saldos de resultados existentes na Reserva de Ativos Biológicos provocará a reversão dos respectivos valores para “Lucros ou Prejuízos 
Acumulados,” para destinação. viii) a Reserva de Ativos Biológicos não poderá exceder o valor do capital social. ix) no caso de prejuízo no exercício, e se após as realizações e reversões tra-
tadas nos incisos vi) e vii) acima permanecer saldo negativo em “Lucros ou Prejuízos Acumulados”, serão utilizados saldos das reservas de lucro para compensar tal saldo negativo na forma 
da lei, sendo a Reserva de Ativos Biológicos a penúltima a ser utilizada para esse fi m e a Reserva Legal a última. Permanecendo saldo negativo, Reservas de Capital poderão ser utilizadas 
para esse fi m. c) A Assembleia Geral decidirá sobre o destino a ser dado ao eventual saldo do lucro líquido apurado no exercício. § 1º - A Administração da Companhia, observadas as pres-
crições legais, poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, bem como declarar, “ad referendum” da Assembleia Geral, dividendos intermediários à conta de lucros acu-
mulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço. § 2º - A Assembleia Geral poderá determinar a distribuição aos administradores da Companhia de uma participação no lucro 
líquido não superior à metade da respectiva remuneração anual, nem superior a 0,1 (um décimo) dos lucros, adotado o valor menor. § 3º - O pagamento de dividendos, salvo deliberação em 
contrário da Assembleia Geral, será realizado no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data em que forem declarados e, em qualquer caso, dentro do exercício social. Art. 30 - Após o en-
cerramento de cada exercício social e de cada trimestre, a Companhia deverá divulgar o conjunto de demonstrações fi nanceiras consolidadas ou individuais, acompanhado do relatório da 
administração ou comentário sobre o desempenho e do parecer ou relatório de revisão especial dos auditores independentes, conforme previsto em lei e no Regulamento do Nível 2. 
Parágrafo Único- As demonstrações fi nanceiras deverão ser apresentadas também no idioma inglês, divulgação essa que deve ocorrer em até, no máximo, 15 (quinze) dias contados da 
divulgação das demonstrações fi nanceiras em português, observado o prazo previsto na legislação vigente. Capítulo VIII - Da Liquidação -  Art. 31 - A Companhia se dissolverá e entrará 
em liquidação nos casos previstos em lei, pelo modo que for estabelecido pela Assembleia Geral, a qual designará os liquidantes, que devam funcionar durante o período da liquidação. 
Capítulo IX - Alienação de Controle da Companhia - Art. 32 - A Alienação de Controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, 
deverá ser contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o Adquirente se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição das ações dos demais acionistas da Companhia, ob-
servando as condições e os prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do Nível 2, de forma a assegurar-lhes tratamento igualitário àquele dado ao Acionista Controlador 
Alienante. Parágrafo Único - A oferta pública de que trata este Artigo será exigida ainda: (i) quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos 
relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar na Alienação do Controle da Companhia; ou (ii) em caso de alienação do controle de sociedade que detenha o 
Poder de Controle da Companhia, sendo que, nesse caso, o Acionista Controlador Alienante fi cará obrigado a declarar à BM&FBOVESPA o valor atribuído à Companhia nessa alienação e 
anexar documentação que comprove esse valor. Art. 33 - Aquele que adquirir o Poder de Controle, em razão de contrato particular de compra de ações celebrado com o Acionista 
Controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, estará obrigado a: (i) efetivar a oferta pública referida no Artigo 32 acima; (ii) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalen-
te à diferença entre o preço da oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis) meses anteriores à data da aquisição do Poder de Controle, devidamente 
atualizado até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas que venderam ações da Companhia nos pregões em que o Adquirente realizou as aqui-
sições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo à BM&FBOVESPA operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos; e (iii) assumir o com-
promisso previsto no Artigo 41 deste Estatuto Social. Art. 34 - A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o Adquirente ou para aquele(s) que vier(em) a deter o Poder 
de Controle, enquanto este(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o Regulamento do Nível 2 e/ou não assumir(em) o compromisso previsto no 
Artigo 41 deste Estatuto Social. Art. 35 - Nenhum acordo de acionistas que disponha sobre o exercício do Poder de Controle poderá ser registrado na sede da Companhia enquanto os seus 
signatários não tenham subscrito o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o Regulamento do Nível 2 e/ou não assumirem o compromisso previsto no Artigo 41 deste Estatuto 
Social. Capítulo X - Cancelamento do Registro de Companhia Aberta - Art. 36 - Na oferta pública de aquisição de ações, a ser feita pelo Acionista Controlador ou pela Companhia, para o 
cancelamento do registro de companhia aberta, o preço mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao Valor Econômico apurado no laudo de avaliação elaborado nos termos dos 
Parágrafos 1º e 2º deste Artigo, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. § 1º - O laudo de avaliação referido no caput deste Artigo deverá ser elaborado por instituição ou 
empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão da Companhia, de seus Administradores e/ou do(s) Acionista(s) Controlador(es), além 
de satisfazer os requisitos do § 1° do Artigo 8° da Lei das Sociedades por Ações, e conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 6º desse mesmo Artigo. § 2º - A escolha da instituição ou 
empresa especializada responsável pela determinação do Valor Econômico da Companhia é de competência privativa da assembleia geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de 
Administração, de lista tríplice, devendo a respectiva deliberação, não se computando os votos em branco, e cabendo a cada ação, independentemente de espécie ou classe, o direito a um 
voto, ser tomada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das Ações em Circulação presentes naquela assembleia, que, se instalada em primeira convocação, deverá contar 
com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de Ações em Circulação, ou que, se instalada em segunda convocação, poderá contar com a pre-
sença de qualquer número de acionistas representantes das Ações em Circulação. Capítulo XI - Saída do Nível 2 de Governança Corporativa - Art. 37 - Caso seja deliberada a saída da 
Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro para negociação fora do Nível 2 de Governança Corporativa, ou em 
virtude de operação de reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Nível 2 de Governança 
Corporativa no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral que aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública de aquisição 
das ações pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no mínimo, pelo respectivo Valor Econômico, a ser apurado em laudo de avaliação elaborado nos termos dos Parágrafos 1º e 
2º do Artigo 36, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. Parágrafo Único - O Acionista Controlador estará dispensado de proceder à oferta pública de aquisição de ações 
referida no caput deste Artigo se a Companhia sair do Nível 2 de Governança Corporativa em razão da celebração do contrato de participação da Companhia no segmento especial da 
BM&FBOVESPA denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”) ou se a companhia resultante de reorganização societária obtiver autorização para negociação de valores mobiliários no 
Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral que aprovou a referida operação. Art. 38 - Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso 
seja deliberada a saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro para negociação fora do Nível 2 de 
Governança Corporativa, ou em virtude de operação de reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à nego-
ciação no Nível 2 de Governança Corporativa ou no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral que aprovou a referida operação, a saída esta-
rá condicionada à realização de oferta pública de aquisição de ações nas mesmas condições previstas no Artigo acima. § 1º - A referida assembleia geral deverá defi nir o(s) responsável(is) 
pela realização da oferta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. § 2º - Na ausência de 
defi nição dos responsáveis pela realização da oferta pública de aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a companhia resultante dessa reorganização 
não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Nível 2 de Governança Corporativa, caberá aos acionistas que votaram favoravelmente à reorganização societária realizar a 
referida oferta. Art. 39 - A saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa em razão de descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Nível 2 está condicionada 
à efetivação de oferta pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo Valor Econômico das ações, a ser apurado em laudo de avaliação de que trata o Artigo 36 deste Estatuto Social, respei-
tadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. § 1º - O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no caput desse Artigo. § 2º - Na hipótese de 
não haver Acionista Controlador e a saída do Nível 2 de Governança Corporativa referida no caput decorrer de deliberação da assembleia geral, os acionistas que tenham votado a favor da 
deliberação que implicou o respectivo descumprimento deverão efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no caput. § 3º - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a 
saída do Nível 2 de Governança Corporativa referida no caput ocorrer em razão de ato ou fato da administração, os Administradores da Companhia deverão convocar assembleia geral de 
acionistas cuja ordem do dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimento das obrigações constantes do Regulamento do Nível 2 ou, se for o caso, deliberar pela saída da 
Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa. § 4º - Caso a assembleia geral mencionada no Parágrafo 3º acima delibere pela saída da Companhia do Nível 2 de Governança 
Corporativa, a referida assembleia geral deverá defi nir o(s) responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista no caput, o(s) qual(is), presente(s) na assem-
bleia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. Capítulo XII - Arbitragem - Art. 40 - A Companhia, seus acionistas, Administradores e os membros do Conselho 
Fiscal, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou 
oriunda, em especial, da aplicação, validade, efi cácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, no Estatuto Social da Companhia, 
nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento 
do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Nível 2, do Regulamento de Arbitragem, do Regulamento de Sanções e do Contrato de Participação no 
Nível 2 de Governança Corporativa. Capítulo XIII - Disposições Transitórias - Art. 41 - Os Acionistas Controladores se obrigam, por si e pelos seus sucessores, a exercer os seus direitos 
de voto para que, caso venha a ser aprovada a migração da Companhia para o segmento especial de listagem da BM&FBOVESPA denominado Novo Mercado, a conversão das ações pre-
ferenciais de emissão da Companhia em ações ordinárias seja obrigatoriamente realizada na proporção de 1 (uma) ação preferencial para cada nova ação ordinária, sem pagamento ou 
atribuição de qualquer prêmio, sob qualquer forma, a quaisquer acionistas, independentemente de espécie, classe ou titularidade de suas ações, sendo vedada ainda a aprovação de qual-
quer proposta ou operação cujo efeito seja, por qualquer meio, realizar a conversão das ações preferenciais em ordinárias ou a migração para o Novo Mercado sem a observância desta rela-
ção paritária entre todas as ações de emissão da Companhia. Art. 42 - O mandato dos Conselheiros de Administração da Companhia que esteja em curso na data da assembleia que apro-
var este Estatuto Social terminará na assembleia geral ordinária que aprovar as demonstrações fi nanceiras do exercício de 2014, ressalvada a eleição de conselheiros representantes de 
acionistas minoritários que seja requerida e procedida na primeira assembleia geral ordinária que ocorrer após a aprovação deste Estatuto Social. 
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Ata das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária 
Data, Hora e Local de Realização: Aos vinte (20) dias do mês de março de 2014, às 14:30 horas, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3600 , andar Térreo, em São Paulo-SP, em 
primeira convocação. Composição da Mesa: Presidente: Armando Klabin. Secretários: Joaquim Miró Neto e Danton de Almeida Segurado. Presenças: Acionistas repre-
sentando mais de dois terços do capital social com direito a voto, conforme livro de Presença de Acionistas; Diretores; membros do Conselho de Administração; membros 
do Conselho Fiscal e representante da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes. Publicações Prévias: • Nos termos do § 5º do artigo 133 da Lei nº 6.404/76, 
foi dispensada a publicação dos documentos a que se refere esse artigo; • Edital de Convocação, datado de 28 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Ofi cial do Estado 
de São Paulo nas edições dos dias 28/02; 01/03 e 06/03/2014 e no Valor Econômico nas edições dos dias 28/02-01-02-03-04/03; 05/03 e 06/03/2014; • Relatório da 
Administração, Demonstrações Financeiras, Pareceres do Conselho Fiscal e dos Auditores Independentes, publicados no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo e no Valor 
Econômico no dia 13 de fevereiro de 2014. Ordem do Dia: Assembleia Geral Extraordinária: a) Aprovar o desdobramento de ações de emissão da Companhia de modo 
que cada ação, ordinária ou preferencial, seja desdobrada em 5 (cinco) ações da mesma espécie, inalteradas suas características, com a consequente alteração do caput 
do art. 5º do Estatuto Social para refl etir tal alteração. Nos termos do Art. 11 do Estatuto Social da Companhia, as novas ações decorrentes do desdobramento das ações 
representadas por certifi cados de depósitos da Companhia (“Units”) serão automaticamente depositadas e emitidas novas Units; dessa forma, após o desdobramento, 
os titulares de Units receberão 4 (quatro) novas Units adicionais para cada Unit atualmente detida; b) Aprovar a alteração do limite do capital social autorizado, fi xado em 
função da quantidade de ações, para ajustá-lo na mesma proporção do desdobramento de que trata o item anterior, passando de 1.120.000.000 (um bilhão, cento e vinte mi-
lhões) ações para 5.600.000.000 (cinco bilhões e seiscentos milhões) ações, com a consequente modifi cação do parágrafo 8º do artigo 5º do Estatuto Social; e c) Aprovar 
a alteração do Estatuto Social para refl etir as alterações descritas em “a” e “b” acima, caso venham a ser aprovadas, bem como sua consolidação. Assembléia Geral 
Ordinária: a) Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras, os Pareceres dos Auditores 
Independentes e do Conselho Fiscal, relativas ao exercício social fi ndo em 31/12/2013, bem como a manifestação do Conselho de Administração; b) Deliberar sobre a des-
tinação de verbas e distribuição de dividendos; c) Eleger 1 (um) novo membro e seu respectivo suplente para o Conselho de Administração, bem como de 1 (um) suplente 
de Conselheiro já eleito, em razão da renúncia apresentada pelo suplente anteriormente eleito; d) Fixar a remuneração dos Administradores; e e) Eleger os membros do 
Conselho Fiscal e fi xar a respectiva remuneração. Leitura dos Documentos: Não foi requerida a leitura dos documentos referidos no artigo 133 da Lei nº 6.404/76, nem 
do Parecer do Conselho Fiscal. Deliberações: Assembleia Geral Extraordinária: Aprovados por unanimidade: a) O desdobramento de ações de emissão da Companhia 
de modo que cada ação, ordinária ou preferencial, seja desdobrada em 5 (cinco) ações da mesma espécie, inalteradas suas características, com a consequente alteração 
do caput do art. 5º do Estatuto Social para refl etir tal alteração. Nos termos do Art. 11 do Estatuto Social da Companhia, as novas ações decorrentes do desdobramento 
das ações representadas por certifi cados de depósitos da Companhia (“Units”) serão automaticamente depositadas e emitidas novas Units; dessa forma, com o desdo-
bramento, os titulares de Units receberão 4 (quatro) novas Units adicionais para cada Unit atualmente detida; b) A alteração do limite do capital social autorizado, para 
ajustá-lo na mesma proporção do desdobramento de que trata o item anterior, passando de 1.120.000.000 (um bilhão, cento e vinte milhões) ações para 5.600.000.000 
(cinco bilhões e seiscentos milhões) ações, com a consequente modifi cação do parágrafo 8º do artigo 5º do Estatuto Social; e c) A alteração do parágrafo 8º e caput do 
artigo 5º do Estatuto Social, conforme abaixo, para refl etir as alterações descritas em “a” e “b” acima, bem como sua consolidação, conforme Anexo 1. “Art. 5 - O capital 
social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 2.271.500.000,00 (dois bilhões, duzentos e setenta e um milhões e quinhentos mil reais), dividido em 4.729.789.535 
(quatro bilhões, setecentos e vinte e nove milhões, setecentos e oitenta e nove mil, quinhentos e trinta e cinco) ações, todas nominativas e sem valor nominal, sendo 
1.684.897.850 (um bilhão, seiscentos e oitenta e quatro milhões, oitocentos e noventa e sete mil, oitocentos e cinquenta) ações ordinárias e 3.044.891.685 (três bilhões e 
quarenta e quatro milhões, oitocentos e noventa e um mil, seiscentos e oitenta e cinco) ações preferenciais. ..... § 8º - O capital social da Companhia poderá ser aumentado, 
até atingir o limite de 5.600.000.000 (cinco bilhões e seiscentos milhões) de ações ordinárias e/ou preferenciais, independentemente de reforma estatutária, mediante 
deliberação do Conselho de Administração, que fi xará o preço da emissão e as demais condições da respectiva subscrição e integralização das ações a serem emitidas 
(“Capital Autorizado”).” Assembleia Geral Ordinária: Aprovados por unanimidade, com abstenção dos legalmente impedidos: a) As contas da Diretoria, o Relatório da 
Administração, as Demonstrações Financeiras, os Pareceres do Conselho Fiscal e dos Auditores Independentes, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2013; e b) A destinação do lucro líquido do exercício de 2013, conforme consta das referidas Demonstrações Financeiras, e nos termos do Estatuto Social da Klabin S.A.: 

  R$ mil  
i) Lucro Líquido do exercício...................................................................................................................................................................................................................... 290.097
ii) Constituição de Reserva Legal .............................................................................................................................................................................................................. (14.505)
iii) Realização de Reservas de Reavaliação e Reserva de Ativos Biológicos ............................................................................................................................................ 290.740
iv) Constituição de Reserva de Ativos Biológicos ...................................................................................................................................................................................... (207.753)
v) Constituição de Reserva de Incentivos Fiscais...................................................................................................................................................................................... (5.583)
vi) TOTAL do lucro líquido para distribuição ............................................................................................................................................................................................... 352.996

  R$ mil  
vii) Dividendo antecipado, aprovados pelo Conselho de Administração: 
   em reunião de 25 de julho de 2013: 
   • R$ 148,21 por lote de 1.000 ações ordinárias ..................................................................................................................................................................................... 46.957
   • R$ 163,03 por lote de 1.000 ações preferenciais ................................................................................................................................................................................ 93.048
   em reunião de 30 de outubro de 2013: 
   • R$ 89,98 por lote de 1.000 ações ordinárias ....................................................................................................................................................................................... 28.508
   • R$ 98,98 por lote de 1.000 ações preferenciais................................................................................................................................................................................... 56.492
   SUB TOTAL ........................................................................................................................................................................................................................................... 225.005
viii) Proposta de dividendos complementares: 
    • R$ 98,33 por lote de 1.000 ações ordinárias
    • R$ 98,33 por lote de 1.000 ações preferenciais
    • R$ 491,65 por lote de 1.000 units
   SUB TOTAL ........................................................................................................................................................................................................................................... 90.006
TOTAL dos dividendos distribuídos sobre o lucro líquido ............................................................................................................................................................................ 315.011
ix) Destinação para Reserva para Investimento e Capital de Giro ............................................................................................................................................................. 37.667
O total dos dividendos corresponde a 89% do lucro líquido ajustado na forma da lei e no Estatuto Social da Klabin S.A. c) Eleitos, por proposta da acionista controladora 
Klabin Irmãos & Cia, como membro efetivo e como membros suplentes do Conselho de Administração, com mandato até a próxima Assembleia Geral Ordinária a realizar-se 
em 2015: Para membro efetivo: • Matheus Morgan Villares, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado em São Paulo-SP. RG nº 10.420.458-8-SSP/SP e CPF 
nº 257.655.128-95. Para membros suplentes: • Helio Seibel, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado em São Paulo-SP, RG nº 5.296.474/SSP-SP e CPF 
nº 533.792.848-15, para membro suplente do Conselheiro Matheus Villares. • Marcelo Bertini de Rezende Barbosa, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado em 
São Paulo-SP. RG nº 06.315.980-0-IFP/RJ e CPF nº 813.071.527-91, como membro suplente do Conselheiro Roberto Luiz Leme Klabin, em substituição ao conselheiro suplente 
Edgar Gleich, que entregou ao Conselho carta de renúncia. d) Aprovada, por maioria dos presentes, a fi xação da quantia de até R$ 34.100.000,00 (trinta e quatro milhões e cem 
mil reais), para remuneração global anual dos administradores, para o exercício de 2014, já considerada a remuneração variável, a ser dividida entre a Diretoria e o Conselho de 
Administração, em reunião deste Colegiado. e) Eleitos para compor o Conselho Fiscal, para o exercício de 2014: i) Em votação em separado realizada pelos portadores de ações 
preferenciais presentes na Assembleia os candidatos propostos pelas acionistas BNDES Participações S.A. - BNDESPAR e Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco 
do Brasil - PREVI, titulares de 10,56% de ações preferenciais sem direito a voto, nos termos do artigo 161, § 4º, “a” da Lei 6.404/76: • Para membro efetivo, Mauricio Tiomno 
Tolmasquim, brasileiro, casado, engenheiro de produção, inscrito no RG nº 03931291-3 - DETRAN-RJ e  CPF nº 674.100.907-82, residente e domiciliado no Rio de Janeiro-RJ; 
• Para membro suplente, Paulo Roberto Araujo de Almeida, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 152.962.371/53 e RG nº 530.512.368-Detran/SP, residente e domiciliado 
em Brasília-DF, CEP 70383-060. ii) Por proposta da acionista controladora Klabin Irmãos & Cia: Para membros efetivos: • João Alfredo Dias Lins, brasileiro, casado, contador, 
residente e domiciliado no Janeiro-RJ, RG nº 2.132.421/IFP-RJ e CPF nº 027.023.637-68; • Luís Eduardo Pereira de Carvalho, brasileiro, casado, engenheiro de produção, 
residente e domiciliado em São Paulo-SP, RG nº 3.606.435-SSP/SP e CPF nº 384.060.808-25; • Antônio Marcos Vieira Santos, brasileiro, casado, economista, residente e 
domiciliado em São Paulo-SP, RG nº 16.774.109-3/SSP-SP e CPF nº 053.610.478-64; • Wolfgang Eberhard Rohrbach, alemão, casado, economista, residente e domiciliado 
em São Paulo-SP, RG RNE-W-589642-K/SE/DPMAF/DPF e CPF nº 016.771.448-15. Para membros suplentes: • Carlos Alberto Alves, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, residente e domiciliado no Rio de Janeiro-RJ, RG nº 3.004.042-IFP/RJ e CPF nº 330.547.627-34, para suplente do Conselheiro João Alfredo Dias Lins; • Gabriel 
Agostini, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado no Rio de Janeiro-RJ, RG nº 2.789.760-IFP/RJ e CPF nº 193.032,897-49, para suplente do Conselheiro 
Luis Eduardo Pereira de Carvalho; • Vivian do Valle Souza Leão Mikui, brasileira, casada, advogada, residente e domiciliada em São Paulo-SP, RG nº 6.988.639/SSP-SP e 
CPF nº 088.036.718-03, para suplente do Conselheiro Antônio Marcos Vieira Santos. • Tania Maria Camilo, brasileira, solteira, advogada, residente e domiciliada no Rio de 
Janeiro-RJ, inscrita na OAB-RJ sob o nº 69.324 e CPF nº 726.204.557-15, para suplente do Conselheiro Wolfgang Eberhard Rohrbach. Aprovada, por maioria dos presentes, a 
remuneração global anual do Conselho Fiscal, para o exercício de 2014, no montante de até R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais). Publicações: 1. As publicações 
previstas em lei serão efetuadas no jornal Valor Econômico, além do Diário Ofi cial do Estado de São Paulo. 2. Autorizada a publicação desta ata em forma de sumário e com 
omissão das assinaturas dos acionistas, na forma do artigo 130, §§1º e 2º da Lei 6.404/76. Documentos Apresentados: O Sr. Presidente esclareceu que os documentos apre-
sentados, relativos às deliberações tomadas, foram numerados seguidamente, autenticados pela mesa e fi cam arquivados na Companhia. Lavratura e Leitura: Lavrada e lida a 
presente ata, foi ela aprovada pelos acionistas presentes, que a assinam juntamente com os membros da mesa. São Paulo, 20 de março de 2014. Armando Klabin - Presidente; 
Joaquim Miró Neto e Danton de Almeida Segurado - Secretários.  JUCESP nº 125.908/14-3 em 03/04/2014. (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. 
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